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TERMOS E CONDICOES GERAIS DO CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS

1.

2/34

DEFINICOES

1.1 Os termos grafados em maiusculas neste Contrato terdo os significados a seguir, estejam

b)

2

h)

no singular ou no plural, independentemente do género:

“Afiliada” significa (i) em relagdo a CONTRATANTE, apenas aquelas empresas ou
entidades que estejam sob o controle direto ou indireto da MIC Capital Partners (Brazil
Strategic Opportunities) Fundo de Investimento em Participacdes Multiestratégia
Investimento no Exterior; e (ii) em relagio a CONTRATADA, qualquer pessoa juridica
que, direta ou indiretamente, seja controladora, controlada, coligada ou esteja sob controle
comum da CONTRATADA, assim como seus acionistas, socios ou administradores. Em
se tratando de pessoa natural, serdo considerados como inseridos no conceito de “Afiliada”
o conjuge, companheiro(a), ascendentes, descendentes ou colaterais até o terceiro grau de
tal pessoa;;

“Contrato” ¢ o presente Contrato de Prestagdo de Servicos, considerando, em conjunto, o
Quadro Resumo, Termos e Condigdes Gerais, Condi¢des Especiais e demais Anexos;

“Dia Util” é o dia em que haja expediente bancério em Sdo Paulo/SP, excluidos finais de
semana ¢ feriados;

“Ordem de Servico”: documento da CONTRATANTE determinando a execu¢dao de
determinado Servigo];

“Representantes™ € o termo que designa em conjunto os socios, empregados, funcionarios,
consultores, representantes, prestadores de servicos e demais pessoas vinculadas a
determinada Parte;

“Servigos” tem o significado atribuido pelo Item 1 do Quadro Resumo;

“Preco” ¢ o valor devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA pelos Servigos;

“Valor Global do Contrato” (i) representa o valor total e certo para a execugdo integral do

Servigo, no caso de contratagdo por preco certo; ou (ii) representa o valor maximo definido
entre as Partes para a execucdo do objeto deste Contrato, no caso de contratacdo de servigo
por demanda;

“Subcontratada” é o terceiro parte ndo integrante deste Contrato, contratado pela
CONTRATADA, sob sua tnica e exclusiva responsabilidade, para executar parte dos
Servicos, cujas referéncias textuais ao longo do presente instrumento somente se reputardo
validas quando ¢ somente se observado o disposto na clausula 13.1 e seguintes deste
Contrato.
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2. OBJETO

2.1 O presente Contrato tem por objeto a prestacdo de Servigos descrita no Item 2 do Quadro
Resumo, pela CONTRATADA a CONTRATANTE.

2.1.1 Na hipdtese de execucdo dos Servigos sob a demanda da CONTRATANTE, a
formalizagdo das requisicdes se dardo mediante a entrega de uma Ordem de Servigo, ou
documento que o valha, que sera automaticamente incorporada a este Contrato, como
anexo, ¢ prevalecera sobre os demais anexos deste Contrato. N@o serdo aceitos ou
remunerados os Servigos que porventura tenham sido executados sem que autorizados na
forma desta Clausula.

2.1.1.1 A CONTRATADA se obriga a executar as Ordens de Servicos emitidas
pela CONTRATANTE, observadas as condigdes estipuladas neste Contrato,
inclusive quanto aos precos e aos prazos aqui definidos.

2.1.1.2 O valor previsto no item 5 do Quadro Resumo ¢ estimativo e ndo obriga
a CONTRANTE a solicitar a CONTRATADA a execucdo de servigos até o
consumo daquele limite, tampouco a submete a requisitar volume minimo de
servigos, sendo certo que o consumo antecipado do aludido valor implica no
vencimento antecipado do Contrato, ndo cabendo 8 CONTRATADA pleitear a
manuten¢do do vinculo contratual até o término do prazo disposto no item 4 do
Quadro Resumo.

2.1.2 Todas as providéncias que sejam necessarias e suficientes a completa, perfeita e
pontual execu¢do dos Servigos, na forma deste instrumento e da legislagdo aplicavel,
correrdo por conta e risco da CONTRATADA, incluindo, sem limitagdo, a contratacio
de mao-de-obra qualificada e a aquisi¢do de todos os materiais e equipamentos
necessarios a serem utilizados.

2.1.3 A execugio de quaisquer servicos que ndo estejam compreendidos no escopo
deste Contrato necessita do prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE,
inclusive quanto ao valor porventura devido a CONTRATADA, por meio da celebragio
de termo aditivo ao presente instrumento, ou da formalizagdo de contrato apartado. A
inobservancia desta previsao isentara a CONTRATANTE da obrigacdo de qualquer
pagamento adicional 8 CONTRATADA.

2.2 A CONTRATADA observara, na prestacdo dos Servicos, as melhores praticas
disponiveis no mercado e os padrdes de qualidade que com elas sejam compativeis; as leis e
normas regulamentares e técnicas aplicaveis, incluindo, sem limitagdo, as normas da Associagdo
Brasileira de Normas Técnicas (“ABNT”); e as diretrizes da CONTRATANTE. Havendo
pluralidade de normas técnicas aplicaveis aos Servigos, a CONTRATADA devera obter, junto a
CONTRATANTE, esclarecimentos acerca da norma que devera prevalecer.
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A CONTRATADA declara conhecer as condi¢des em que serdo prestados os Servigos,

assim como as circunstincias suscetiveis de comprometer o cumprimento das suas obrigacgoes,
incluindo, sem limita¢do, o local onde os Servicos deverdo ser executados, as condi¢des de acesso

a ele, trabalhos relacionados a cargo de terceiros, facilidade ou dificuldade de acesso a mao-de-
obra, ferramentas, instrumentos e outros materiais necessarios. Os respectivos riscos serdo

considerados previsiveis nos termos da legislagdo aplicavel, nao podendo justificar eventual pleito
de revisao de precos ou de prazos pela CONTRATADA.

3.

3.1

OBRIGACOES DA CONTRATADA

Sem prejuizo das demais obrigagdes legais e contratuais, a CONTRATADA

compromete-se a:

a)

b)

d)

2
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Executar os Servigos sob sua integral e exclusiva responsabilidade, incluindo a operacao,
supervisao, direcdo técnica e administrativa, com fiel observancia da legislacdo e das
normas regulamentares ¢ técnicas aplicaveis, incluindo as normas de protecdo ao meio
ambiente, das pessoas e padroes de seguranca da CONTRATANTE;

Responder pela qualidade e adequagdo de todos os insumos e materiais que venha a utilizar
na execugao dos Servigos;

Fornecer 8 CONTRATANTE cronograma definitivo de execugdo dos Servigos com, no
minimo, 5 (cinco) dias de antecedéncia ao inicio da sua execugao;

Obter e manter em vigor, por sua conta e risco, por todo o prazo de duragdo deste Contrato,
todas as licencas, autorizacdes e permissdes necessarias ao desempenho das suas
atividades e a prestacdo dos Servigos;

Obter e manter em vigor, por sua conta e risco, por todo o prazo de duragao deste Contrato,
0s seguros que sejam obrigatorios para a execugdo dos Servicos, apresentando, a
CONTRATANTE, as respectivas apolices;

Executar o objeto deste Contrato com pessoal devidamente treinado e preparado,
designando, ainda, representante especifico para o Contrato, com capacidade de se
responsabilizar pela diregcdo dos Servigos;

Observar ¢ fazer com que seus empregados ou terceiros sob sua responsabilidade
observem a legislacdo aplicavel e as normas relativas a satde, seguranga e meio ambiente
(“SSMA"), declarando conhecer os requisitos de SSMA constantes da Constituicao
Federal, Leis, Decretos, Portarias, Instru¢des Normativas ¢ Resolugdes, no ambito federal,
estadual e municipal, e Normas ABNT NBR e de 6rgdos reguladores, regulamentadores,
fiscalizadores e de sociedades classificadoras, quando associadas a legislacdo vigente,
além das normas de SSMA da CONTRATANTE, bem como a apresentar copia da
implementacdo dos procedimentos necessarios, especialmente (i) os exames médicos dos
profissionais contratados pela CONTRATADA e a elaboragdo subsequente dos
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)
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respectivos Atestados de Satde Ocupacional (ASO); (ii) elaboragdo do Programa de
Prevengdo de Riscos Ambientais (PPRA) para profissionais contratados pela
CONTRATADA.

Abster-se de captar audio e imagem nas instalacdes da CONTRATANTE, seja mediante
fotografia ou qualquer outro recurso audiovisual disponivel, por meio dos seus
empregados, agentes, prepostos e representantes, salvo se expressamente autorizado pela
CONTRATANTE, ou se a captacdo representar a obrigacdo principal dos Servigos objeto
do presente Contrato.

Manter todos os seus empregados devidamente registrados, conforme estabelecido na
legislagdo em vigor, obrigando-se, ainda, a manter em dia todas as obrigacdes legais
pertinentes as atividades desenvolvidas por seus empregados, especialmente de natureza
trabalhista e previdenciaria, sob pena de rescisdo motivada e imediata por parte da
CONTRATANTE;

Manter os colaboradores que sejam alocados na prestacdo dos Servigos devidamente
uniformizados e identificados pelo nome e/ou logotipo da CONTRATADA, comunicando
imediatamente por escrito a CONTRATANTE do desligamento de qualquer funcionario
destacado para a execugdo dos Servigos;

Apresentar a documentacdo exigida pela CONTRATANTE para a realizagdo de
credenciamento da mao de obra a ser alocada nas instalacdes da CONTRATANTE;

Fornecer e fiscalizar o uso dos equipamentos de prote¢ao individual (EPIs), sempre que
necessario, por todas as pessoas que venham a se envolver na execugdo dos Servigos;

Assumir integral responsabilidade técnica pelos Servigos prestados, assim como pela
qualidade e procedéncia dos bens, materiais e equipamentos utilizados, respondendo pelos
resultados dos trabalhos apresentados 8 CONTRATANTE. Nada neste dispositivo ou no
restante do Contrato sera interpretado de forma a implicar qualquer responsabilidade,
ainda que solidaria, da CONTRATANTE pela prestacdo dos Servicos;

Assumir integral responsabilidade pelos atos e omissdes de seus representantes, fazendo
com que todos os profissionais envolvidos na prestagdo dos Servicos observem
estritamente as obrigacdes assumidas pela CONTRATADA no ambito deste Contrato;

Responder por todos e quaisquer danos causados a CONTRATANTE e a terceiros
relacionados a prestagdo dos Servigos, independentemente de haver contratado ou néo
seguro adequado e suficiente para tanto;

Manter a CONTRATANTE informada do andamento dos Servigos, prestando-lhe todos
os esclarecimentos que ela venha a lhe solicitar;
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Receber e conservar todas as informagdes e documentos fornecidos pela
CONTRATANTE, para a adequada prestagao dos Servigos, informando, imediatamente,
quaisquer discrepancias, omissdes e/ou erros eventualmente constatados em tais
informagdes e documentos, de forma a evitar a prestagdo defeituosa dos Servigos;

Uma vez concluidos os trabalhos, retirar todos os materiais ¢ pessoal do local de prestagio
dos Servigos, restituindo-o limpo, bem como restituir equipamentos eventualmente
fornecidos pela CONTRATANTE, em prazo ndo superior a 15 (quinze) dias a contar da
conclusao dos Servigcos ou resolucdo deste Contrato, quando for o caso, a
CONTRATANTE, no mesmo estado, sob pena de adogdo das providéncias necessarias
pela CONTRATANTE, as custas da CONTRATADA, independente de prévia
constituicdo em mora, sem prejuizo dos demais direitos e remédios assegurados pelo
Contrato e pela legislacdo aplicavel,

Nao agir, perante quaisquer terceiros, em nome e/ou por conta da CONTRATANTE. Nada
neste Contrato devera ser interpretado como implicando a concessdo de mandato a
qualquer titulo a CONTRATADA;

Nao fazer uso do nome “Acelen”, da marca da Acelen, da expressdo “a servigo da Acelen”
ou expressoes similares ou 0 nome ou marca de quaisquer filiais ou empresas do grupo da
CONTRATANTE, em especial em uniformes, veiculos, ferramentas ¢ equipamentos, de
propriedade ou ndo da CONTRATADA, salvo quando prévia e expressamente autorizada,
por escrito, pela CONTRATANTE;

Viabilizar a fiscalizagdo e o acompanhamento da prestacio dos Servigos pela
CONTRATANTE ou terceiros por ela designados para esse proposito, dando-lhes acesso
ao local de prestagdo de Servigos, assim como a todas as informagdes pertinentes, a partir
da assinatura do Contrato;

Zelar pela guarda e seguranca de quaisquer materiais, insumos, ferramentas e
equipamentos que estejam nos locais de execugdo dos Servigos;

Zelar pela guarda e conservagao de quaisquer recursos da CONTRATANTE que lhe sejam
cedidos para viabilizar a execucdo dos Servigos, responsabilizando-se por danos causados
por seus prepostos a qualquer bem de propriedade da CONTRATANTE, devendo
indeniza-la pelo justo valor do bem no prazo maximo de 96 (noventa e seis) horas, apds
comunicacdo expressa, sob pena de serem descontados dos pagamentos dos documentos
de cobranca;

Em caso de sinistros ou danos a terceiros, seus empregados, ou ao meio ambiente,
comunicar a CONTRATANTE em até 2 (duas) horas a contar do evento, bem como
apresentar, antes de qualquer divulgacdo, qualquer comunicado a ser feitos aos meios de
comunicacdo, em até 12 (doze) horas contadas do evento, sendo certo que se o comunicado
mencionar a CONTRATANTE, a divulgagdo dependera de prévia e expressa anuéncia
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desta. No caso de sinistros envolvendo acidentes de trabalho, devera a CONTRATADA
emitir a respectiva CAT em até 24 (vinte e quatro) horas da ocorréncia;

y) Promover, sem 6nus para a CONTRATANTE e a critério desta, o imediato afastamento
de qualquer empregado, ou subcontratado, por solicitagio da CONTRATANTE, ou cuja
conduta no curso da prestacdo dos servigos seja considerada por quaisquer das Partes
inadequada ou incompativel com o ambiente de trabalho;

z) Disponibilizar Plano Privado de Assisténcia a Saiude para todos os empregados
diretamente vinculados ao objeto deste Contrato, devendo o Plano possuir registro da
Operadora ¢ do produto na Agéncia Nacional de Saide Complementar (ANS), com
abrangéncia geografica minima de atendimento nas unidades federativas em que os
Servigos possam ser prestados, sendo certo que na eventualidade de atendimento médico
viabilizado pela CONTRATANTE, ficara a CONTRATADA responsavel por todo e
qualquer custo, autorizada a reteng@o de créditos decorrentes deste Contrato;

aa) Sem prejuizo das garantias legais aplicaveis, garantir a qualidade, quantidade,
durabilidade e adequagdo dos Servigos a sua finalidade, durante o prazo disposto no item
6.b, do Quadro Resumo;

bb) Durante o prazo previsto de garantia acima previsto, ainda que a vigéncia do Contrato ja
tenha sido encerrada, corrigir ou refazer, as suas expensas € sob o0 seu risco, 0s Servigos
que apresentarem problemas, falhas, vicios ou defeitos ndo imputaveis ao mau uso pela
CONTRATANTE, ainda que ja tenham sido objeto de Boletim de Medigdo aprovado,
sendo certo que, em se tratando de vicios ocultos, que por sua natureza, s6 puderem ser
conhecidos a posteriori, sera mantida a obrigagdio da CONTRATADA mesmo apds o
decurso do aludido prazo de garantia;

cc) Refazer ou corrigir, dentro de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da solicitagdo da
CONTRATANTE, quaisquer dos Servigos, nos quais tenha sido constatado qualquer
problema. Em caso de inobservancia do prazo em questdo, a CONTRATANTE podera —
sem prejuizo das penalidades e dos demais remédios previstos neste instrumento e na Lei
— providenciar a devida correcdo dos Servigos, por meios proprios ou mediante a
contratacao de terceiros. Esta situagdo fica desde ja caracterizada como urgéncia, para fins
do paragrafo inico do artigo 249 do Codigo Civil. Nesse caso, os respectivos custos e
despesas deverdo ser integralmente reembolsados pela CONTRATADA, corrigidos pela
variagdo do IGP-M, ou outro indice que porventura venha a substitui-lo, admitida a
compensacgdo nas faturas subsequentes, no limite do valor a ser reembolsado.

32 A CONTRATADA declara e compromete-se a: (a) respeitar e fazer cumprir todas as
disposi¢des da legislagio ambiental vigente, responsabilizando-se perante a outra parte, os Orgaos
Ambientais e a Sociedade, por todo e qualquer dano ou prejuizo que porventura causar a0 meio
ambiente, bem como a executar seus servigos respeitando os atos legais, normativos,
administrativos e correlatos, emanados das esferas Federal, Estaduais ¢ Municipais, incluindo,
mas nao limitando ao cumprimento da Lei Federal n® 6.938/81 (Politica Nacional do Meio
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Ambiente), da Lei n.° 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais) ¢ da Lei n® 12.305/10 (Politica
Nacional de Residuos Soélidos) implementando ainda esforcos nesse sentido junto aos seus
respectivos colaboradores de produtos e servigos, a fim de que esses também se comprometam a
conjugar esfor¢os para proteger e preservar o meio ambiente, bem como a se prevenir contra
praticas danosas a este; (b) ndo empregar trabalhadores menores de dezesseis anos de idade, salvo
na condi¢do de aprendiz a partir de quatorze anos, nos termos da Lei n® 10.097, de 19.12.2000 ¢
da Consolidagdo das Leis do Trabalho e demais legislacdes que regem a matéria, inclusive quando
se tratar de areas classificadas; (¢) ndo empregar adolescentes até 18 anos de idade, em locais
prejudiciais a sua formagdo, ao seu desenvolvimento fisico, psiquico, moral e social, bem como
em locais e servigos perigosos ou insalubres, em horarios que ndo permitam a frequéncia a escola
e, ainda, em horario noturno, de acordo com a legislagdo especifica; (d) ndo adotar praticas de
trabalho andlogo ao escravo e trabalho ilegal de criangas e adolescentes no cumprimento do
presente contrato; (¢) combater a pratica de discriminagdo em todas as suas formas; (f) respeitar
a livre associacao sindical e o direito a negociagdo coletiva; (g) realizar o pagamento pontual e
correto de suas obrigagcdes com seus empregados; (h) realizar o pagamento pontual e correto de
suas obrigacdes com a Receita Federal, a previdéncia social e demais obrigagdes tributarias; e (i)
cumprir as condi¢des de satde e seguranga previstas por lei aos funcionarios.

33 A CONTRATADA fica proibida de, direta ou indiretamente, por si ou interpostas
pessoas, durante a vigéncia deste instrumento e pelo periodo adicional de 2 (dois) anos, a contar
do seu término, independentemente do motivo, contratar, oferecer emprego, requisitar os servigos
ou manter qualquer forma de relacionamento profissional com os representantes da
CONTRATANTE ou, de qualquer outra forma, encoraja-los a terminar seus respectivos
relacionamentos com a CONTRATANTE.

34 A CONTRATADA sera, ainda, a Gnica e exclusiva responsavel, seja a que titulo for, por
todas e quaisquer despesas de transporte e alimentagdo de qualquer mao de obra contratada para
a execucdo dos Servicos.

4. OBRIGACOES DA CONTRATANTE

4.1 Sem prejuizo das demais obrigacdes legais e contratuais, a CONTRATANTE
compromete-se a:

a) Efetuar o pagamento dos valores devidos 8 CONTRATADA, pelos servigos efetivamente
prestados, medidos e faturados, de acordo com o estabelecido neste Contrato.

b) Informar a CONTRATADA sobre eventuais alteracdes de horarios e rotinas de trabalho.
¢) Obter e manter em vigor, por sua conta e risco, por todo o prazo de duracao deste Contrato,

quaisquer licengas, autorizacdes e permissdes necessarias a execucdo dos Servicos
contratados, quando for o caso.
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d) Fornecer as informagdes pertinentes a execugdo dos Servigos, conforme venham a ser
solicitadas pela CONTRATADA, com antecedéncia razoavel ao inicio da prestacdo dos
Servigos.

e) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades que venham a
ser identificados na execucdo dos Servigos, fixando-lhes prazos para a sua correcao.

5. PRAZO E VIGENCIA

5.1 O presente Contrato vincula as Partes a partir da data de sua celebragdo, e permanecera
em vigor pelo prazo assinalado no Item 4 do Quadro Resumo, ou até a conclusdo das obrigacdes
estabelecidas, inclusive em relagdo a quaisquer garantias aplicaveis.

5.2 Findo o prazo contratual, manter-se-do eficazes as clausulas de Incidéncias Tributarias,
foro, sigilo, conformidade e eventuais garantias aplicaveis, que permanecerdo vigentes pelos
prazos neles estabelecidos, nas respectivas clausulas, ou pelos prazos prescricionais legalmente

previstos.
6. REMUNERACAO E CONDICOES DE PAGAMENTO
6.1 Em contrapartida a prestacdo dos Servi¢os executados, concluidos e aprovados em

Boletim de Medicdo, a CONTRATANTE pagard a CONTRATADA o Preco total, fixo e
irreajustavel previsto no Item 5 do quadro Resumo, na forma da Proposta Comercial constante no
Anexo II deste Contrato. Em caso de conflito entre as disposi¢cdes da Proposta Comercial e do
Contrato, prevalecerdo as constantes deste ultimo.

6.2 O Prego serd pago pela CONTRATANTE mediante execucdo do objeto ora contratado,
de acordo com as especifica¢des deste instrumento, seus anexos e da legislacao aplicavel.

6.3 O Preco reflete todos os custos, diretos ¢ indiretos, da CONTRATADA, necessarios a
completa e perfeita execugdo dos Servigos, nos termos deste Contrato, seus Anexos ¢ da
legislacao aplicével, incluindo, sem limitagdo, tributos de qualquer natureza, despesas com mao-
de-obra, instrumentos, ferramentas, equipamentos e outros materiais, além do lucro da
CONTRATADA, até o término do Contrato. A CONTRATADA renuncia a quaisquer
reivindicagdes de revisdo dos valores ora acordados, inclusive aquelas decorrentes de revisdo
salarial por conta de acordos, convengdes ou dissidios ocorridos durante o prazo de vigéncia do
Contrato.

6.4 Os documentos de cobranga serdo emitidos pela CONTRATADA, sem rasuras, com
prazo de vencimento minimo previsto na Proposta Comercial, constante no Anexo Il deste
Contrato, em dias corridos,, a contar do recebimento pela CONTRATANTE.

6.4.1 Os pagamentos serao realizados pela CONTRATANTE em 03 (trés) datas fixas

por més, nos dias 10, 20 ou 30, ou no primeiro dia Gtil subsequente a cada uma das trés
datas citadas. Na hipotese de o prazo de pagamento previsto na Proposta Comercial
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encerrar-se antes dos dias 10, 20 ou 30 de cada més, considerar-se-a4 automaticamente
prorrogado o vencimento a primeira data fixa subsequente, ou ao primeiro dia util
subsequente a data fixa subsequente.

6.4.2 Nenhum faturamento da CONTRATADA sera processado pela
CONTRATANTE sem que tenha sido prévia e expressamente aprovado o respectivo

Boletim de Medicdo, ou documento que o valha, devidamente validado pela
CONTRATANTE.

6.4.2.1. A CONTRATADA devera disponibilizar o Boletim de Medigdo a
CONTRATANTE até o 26° dia de cada més, sendo considerado como Periodo
de Medicdo o intervalo entre o 26° dia do més anterior e 0 25° do més corrente,
sendo certo que a apresentagdo intempestiva pela CONTRATADA importara na
analise do Boletim de Medi¢ao pela CONTRATANTE somente no més seguinte,
sem encargos para a CONTRATANTE.

6.4.2.2. Uma vez disponibilizado o Boletim de Medi¢cdo, a CONTRATANTE
validara as informagdes entre os dias 26 ¢ 30 do més corrente, sendo que, se
aprovado, a CONTRATANTE disponibilizard um numero de pedido de compras
(“P.0”) e um niimero de Folha de Registro de Servigo (“FRS”).

6.4.2.3. O eventual siléncio da CONTRATANTE ndo sera interpretado como
aprovacdo tacita do Boletim de Medic¢do. Se a CONTRATANTE rejeitar, no todo
ou em parte, os valores consignados no Boletim de Medic¢ao, autorizara a emissao
do documento de cobranca apenas em relagdo ao montante incontroverso, se
houver. Os itens controvertidos deverdo ser corrigidos pela CONTRATADA e
reapresentados em conjunto com o Boletim de Medi¢ao do més subsequente, sem
que incidam quaisquer encargos moratorios.

6.4.3 Além das informacdes legais, os documentos de cobranga deverdo conter,
necessariamente, o nimero do pedido de compras (“P.O”) emitido pela Acelen, o nimero
da Folha de Registro de Servico (“FRS) e o ntimero do Contrato.

6.44 A CONTRATANTE devera receber as notas fiscais juntamente os demais
documentos, nos termos deste Contrato, até o 20° (vigésimo) dia de cada més, sendo certo
que o envio intempestivo ou se incompleta a documentagao, importara na necessidade de

cancelamento da respectiva nota fiscal, com o consequente reenvio no més subsequente,
até o 20° (vigésimo) dia, sem encargos para a CONTRATANTE.

6.4.5 O XML da nota fiscal devera seguir a ordem exata das linhas do pedido de
compras, sob risco de ndo integracdo automatica com o sistema de processamento de
notas fiscais e consequente atraso ou nao realiza¢do do pagamento
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646 A nota fiscal de servico devera ser encaminhada ao e-mail
recebimento_nfse@acelen.com, e-mail este que podera ser informado diretamente no site
da respectiva Prefeitura, ou por interface do sistema de Gestdo de Faturamento.

6.4.7 Na hipotese de existéncia de nota fiscal de mercadoria ou CTE — Conhecimento
de Transporte. a nota fiscal de mercadoria ou CTE devera ser encaminhada ao e-mail
recebimento_dfe@acelen.com, e-mail este que podera ser informado diretamente no site
da respectiva Prefeitura, ou por interface do sistema de Gestdo de Faturamento.

6.4.8 A apresentagdo do documento de cobranga em desconformidade com as
disposigdes deste Contrato implicara em sua rejei¢do, sem onus paraa CONTRATANTE.

6.4.9 A CONTRATADA declara conhecer a instabilidade e a volatilidade do cambio,
da taxa de juros e das taxas de infla¢do brasileiras, bem como que certos insumos podem
apresentar variagdo de prego superior a da inflacdo geral, sendo certo que o Prego
considera tais riscos.

6.4.10 O Prego determinado neste Contrato ¢ fixo e irreajustavel. Caso o prazo de
vigéncia deste Contrato exceda 12 (doze) meses, o Prego sera corrigido anualmente pela
varia¢do do IPCA/IBGE ou outro indice que porventura venha a substitui-lo.

6.4.11 Quaisquer pagamentos devidos 8 CONTRATADA serdo realizados por meio de
deposito bancario na conta corrente de titularidade da CONTRATADA, servindo o
respectivo recibo como prova suficiente de pagamento para fins de quitagao.

6.5 Eventual adiantamento do Prego pago pela CONTRATANTE & CONTRATADA no ato
de contratagdo dos Servigos estara condicionado a comprovagdo da contratagdo/constituicdo de
garantia prevista no Item 6.a do Quadro Resumo, se aplicavel. Qualquer pagamento realizado nos
termos desta Clausula nao configurara arras ou sinal, nos termos dos artigos 417 e seguintes do
Codigo Civil brasileiro, mas apenas adiantamento do valor contratual, por liberalidade da
CONTRATANTE, a titulo de contribui¢@o parcial aos desembolsos iniciais para a mobilizacado
dos recursos e a execucdo do Contrato.

6.6 A CONTRATANTE podera suspender quaisquer pagamentos, em caso de
inadimplemento das obrigacdes da CONTRATADA sob o Contrato ou a legislagdo aplicavel,
enquanto ndo cessar a ofensa, restando afastada, nesta hipotese, a incidéncia dos encargos
moratorios.

6.6.1 Para fins do disposto na Clausula 6.6, especialmente para averiguar o
cumprimento das obrigagdes legais da CONTRATADA, a CONTRATANTE podera
exigir que, juntamente com o documento de cobranga, sejam apresentados ou
disponibilizados em sistema proprio ou de terceiro a ser informado pela
CONTRATANTE, comprovantes de recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas,
tributarios e previdenciarios incidentes sobre o objeto contratual, incluindo, sem
limitacdo, guia de arrecadagdo, devidamente quitada, que comprove o recolhimento do
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Imposto sobre Servigos de Qualquer Natureza (ISSQN) perante o municipio. Néo
apresentados quaisquer documentos exigidos pela CONTRATANTE ou constatadas
quaisquer irregularidades, a CONTRATANTE suspendera os pagamentos a
CONTRATADA ¢ podera reter, do Boletim de Medicao, o pagamento dos valores de
obrigagoes legais ndo comprovadas, na forma prevista neste Contrato.

6.6.2 Sem prejuizo de outros direitos e remédios assegurados por este Contrato e/ou
pela legislagdo aplicavel, os pagamentos devidos 8 CONTRATADA poderao ser retidos
e/ou compensados nas seguintes hipoteses, ainda que originados em outra relacdo
contratual:

a. Mora ou inadimplemento da CONTRATADA no cumprimento de qualquer
obrigacdo prevista neste Contrato e seus Anexos;

b. Extingdo do Contrato, até que se proceda a liquidag@o das penalidades contratuais ¢
das perdas e danos imputaveis a CONTRATADA e a verificagdo das importancias
devidas a CONTRATANTE,;

c. Aplicagdo, a qualquer tempo, de clausula penal;

d. Reclamacgdes, judiciais ou extrajudiciais, em face da CONTRATANTE,
relacionadas a obrigagdes ou responsabilidades imputadas a CONTRATADA, seja
para o exercicio do direito de regresso ou ndo;

e. Ressarcimento de despesas suportadas pela CONTRATANTE para corregdo de
falhas detectadas e ndo corrigidas pela CONTRATADA,;

f. Ressarcimento de custos suportados pela CONTRATANTE para a aquisigdo de
insumos de responsabilidade de CONTRATADA;

g. Na hipétese de pagamentos efetuados a maior ou em duplicidade pela
CONTRATANTE;

h. Desacordo quanto ao cumprimento das especificagdes técnicas, prazos ou outras
obrigagoes legais ou contratuais;

i. Superveniéncia de diminui¢do patrimonial suscetivel de comprometer ou tornar
duvidoso o cumprimento das obrigagdes da CONTRATADA

j- Demais hipoteses previstas neste Contrato e/ou na legislacdo aplicavel, inclusive no
caso estabelecido no art. 476 do Codigo Civil.

6.7 A CONTRATADA fica desde ja proibida de ceder os créditos, emitir e protestar

duplicatas ou outros titulos de crédito em face da CONTRATANTE, no ambito deste Contrato,
sob pena de incorrer na penalidade da Clausula 10, alinea “c)”. Quaisquer valores relacionados
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ao cancelamento do protesto eventualmente realizado correrdo por exclusiva conta da
CONTRATADA, fazendo jus, a CONTRATANTE, ao seu imediato reembolso.

6.8 O atraso no pagamento, por culpa exclusiva da CONTRATANTE, acarretara o
pagamento de juros moratodrios de 0,5% (meio por cento) ao més, pro rata die, calculados sobre a
parcela em atraso. Em nenhuma hipotese, a mora da CONTRATANTE autorizara a
CONTRATADA a suspender os Servicos.

7. TRIBUTOS

7.1 A CONTRATADA sera responsavel por todos os tributos e encargos decorrentes deste
Contrato ou de suas atividades, devendo proceder ao seu recolhimento, na forma da legislagao
aplicavel, e a informar, 8 CONTRATANTE, as hipdteses em que for cabivel retencdo, sem
prejuizo do disposto na Clausula 7.3.1.

7.2 Sobrevindo a criagdo, modifica¢do ou extingdo de obrigagdes tributarias que, direta e
comprovadamente, incidam sobre o objeto deste Contrato, as Partes negociardo eventuais
impactos sobre os valores devidos 8 CONTRATADA. .

7.3 A CONTRATADA obriga-se a promover a inscri¢do e/ou cadastro como contribuinte do
ISSQN nos municipios de execugdo dos Servigos, quando a legislagdo destes assim determinar, e
a promover o recolhimento do mencionado tributo.

7.3.1 A CONTRATANTE retera os valores relativos ao ISSQN somente nos casos em
que houver expressa previsao na legislacdo municipal, sem prejuizo do cumprimento pela
CONTRATADA de suas obrigagdes legais e contratuais.

7.3.2 Quando, na forma da Clausula 6.6.1, a CONTRATANTE estiver obrigada a
efetuar a reten¢do e o recolhimento do Imposto Sobre Servigos - ISSQN ao municipio
onde forem executados os Servigos, no todo ou em parte, o montante do imposto retido
sera recolhido em guia propria, sendo deduzido do Prego contratado, independentemente
do recolhimento do mesmo tributo ao municipio onde estiver localizada a sede da
CONTRATADA.

7.4 A CONTRATANTE procedera a retengao previdenciaria, salvo se a CONTRATADA
apresentar tempestivamente, em conjunto com o documento de cobranga, declaragdo, firmado por
seu representante legal, sob as penas da lei, de que os respectivos servigos foram prestados por
socio da CONTRATADA, no exercicio de profissdo regulamentada, e sem o concurso de
empregados ou outros contribuintes individuais, ou consignar esse fato no documento de
cobranga, nos termos do artigo 115, § 2°, da Instru¢do Normativa n°® 2.110/2022.

7.5 Eventuais reten¢des, pela CONTRATANTE, na forma do “Simples Nacional” (Lei

Complementar n° 123/2006), dependerdo da apresentacdo, pela CONTRATADA, de documento
comprobatorio da opgdo por este regime, juntamente com o respectivo documento de cobranga.
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A CONTRATADA atuara no sentido de que a CONTRATANTE se beneficie de todos

o0s possiveis incentivos fiscais aplicaveis, garantindo que tais beneficios sejam refletidos no prego.

8.

8.1

FISCALIZACAO

A Fiscalizagdo dos Servigos podera ser exercida por preposto da CONTRATANTE

encarregado de verificar o cumprimento das obrigagdes da CONTRATADA, visando assegurar
que os Servigos sejam executados atendendo ao estipulado neste Contrato, podendo, inclusive:

ii.

1ii.

1v.

Vi.

Vii.

Viii.

IX.
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Transmitir as instrugdes e determina¢des da CONTRATANTE a CONTRATADA;

Recusar ou sustar qualquer Servigo, ou parcela deste, se executado em desacordo com
este Contrato ou que estejam sendo conduzida fora da boa técnica ou que atente
contra a seguranca de pessoas ¢ dos bens da CONTRATANTE, de terceiros ou da
propria CONTRATADA;

Acompanhar a execucdo deste Contrato, podendo solicitar informagdes e
esclarecimentos a respeito dos Servigos, equipamentos € materiais a eles
relacionados;

Recusar o emprego de equipamentos e materiais, ferramentas e componentes
condenados ou considerados improprios, e/ou que ndo atendam as normas da
CONTRATANTE;

Recusar o emprego de técnicas consideradas pela CONTRATANTE improprias ou
inadequadas, assim como as operagdes que ndo atendam as programacdes
estabelecidas;

Ordenar a retirada do local de trabalho de qualquer empregado da CONTRATADA
ou terceiros a seu servigo que, a juizo da CONTRATANTE, possa comprometer o
bom desempenho dos servigos ou prejudicar a sua agao fiscalizadora;

Notificar a CONTRATADA por escrito sobre a aplicagdo das penalidades previstas
neste Contrato, ndo conformidade na prestagdo dos Servigos e/ou quaisquer
esclarecimentos ou oportunidades de melhorias, inclusive aquelas referentes a agao
ou omissdo da CONTRATADA e/ou de suas subcontratadas;

Solicitar relatério detalhado a CONTRATADA, a respeito de qualquer incidente ou
acidente ocorridos, bem como qualquer operagdo ou reparo realizados; e

Contatar e¢/ou notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as pendéncias relativas
ao Contrato.
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8.2 A agdo ou omissdo, total ou parcial, da fiscalizagao ndo exime a CONTRATADA da total
e exclusiva responsabilidade pela execu¢ao do objeto do Contrato, tampouco importara, em
qualquer hipdtese, em manifestacdo tacita de anuéncia por parte da CONTRATADA.

8.3 A CONTRATADA devera refazer ou reparar, as suas expensas € nos prazos estipulados
pela Fiscalizagdo, todo e qualquer servigo realizado em desconformidade com o objeto contratual,
mesmo aquele ja registrado em Boletim de Medigao.

8.4 A Fiscalizagdo da CONTRATANTE devera registrar as reclamagdes, impugnagdes,
irregularidades, falhas, oportunidades de melhorias e outros registros quanto a fatos que sejam
considerados relevantes, que encontrar na execucao dos Servigos, mediante o envio de Relatorio
de Nao Conformidade (“RNC”) aos cuidados da CONTRATADA.

8.5 Quando do recebimento de RNC e/ou notificagdo, a CONTRATADA devera adotar as
providéncias exigidas no prazo concedido, fornecendo as informagdes solicitadas na
oportunidade, sem prejuizo da aplicagdo das sangdes cabiveis por forca deste Contrato.

9. SUSPENSAO DA PRESTACAO DOS SERVICOS

9.1 A CONTRATANTE podera, a qualquer momento, determinar a suspensdo da prestagdo
dos Servigos, mediante comunicagdo formal e escrita a CONTRATADA.

9.2 Ocorrendo a hipotese prevista na Clausula 9.1, a CONTRATANTE ficara responsavel
por arcar com os custos diretos adicionais comprovadamente incorridos pela CONTRATADA
em razdo exclusivamente da suspensao requerida pela CONTRATANTE.

9.2.1 Para os fins da Clausula 9.2:

a) Por custos diretos, compreendem-se aqueles relacionados exclusivamente as
despesas da CONTRATADA com o seu pessoal ¢ bens alocados exclusivamente a
execucdo do objeto deste Contrato. Demais custos, indiretos, relacionados, por
exemplo, as despesas com escritorio central, aos custos financeiros e aos lucros
cessantes da CONTRATADA, ndo serdo indenizados, em hipdtese alguma, pela
CONTRATANTE.

b) a CONTRATADA devera trabalhar em regime de contabilidade aberta (open book),
dando acesso a CONTRATANTE a todos os registros contabeis que comprovem os
custos descritos na Clausula 9.2.

9.2.2 Na hipotese de suspensio por culpa ou dolo da CONTRATADA, na forma deste
Contrato, ndo sera devida indenizagdo a CONTRATADA, considerando-se, de outro
modo, para todos os efeitos, a interrup¢do temporaria na prestagdo dos servigos como
inadimplemento ao presente Contrato, sujeita a aplicagdo das penalidades cabiveis.
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9.3 A prorrogacdo dos prazos previstos neste Contrato que sejam afetados pela suspensao
descrita na Clausula 9.1 sera objeto de acordo entre a CONTRATANTE ¢ a CONTRATADA,
mas sera realizada sempre de forma proporcional e ndo podera exceder o periodo correspondente
a suspensdo dos Servigos, exceto se expressamente solicitado pela CONTRATANTE.

9.4 Qualquer das Partes podera terminar este Contrato caso a suspensdo determinada pela
CONTRATANTE seja superior a 120 (cento e vinte) dias. Sera devido a CONTRATADA, nesta
hipétese, tdo somente o valor previsto na Clausula 9.2 e o valor correspondente aos Servigos que
tenham sido efetivamente executados.

9.5 Sem prejuizo das penalidades do Contrato e dos demais direitos e remédios legais e
contratuais assegurados 8 CONTRATANTE, inclusive a resolucdo contratual, a CONTRATADA
devera arcar com todos os custos diretos e indiretos, além dos prejuizos causados a
CONTRATANTE, sempre que a suspensdo da execucdo dos Servigos decorrer de culpa da
CONTRATADA, por exemplo: (i) da inobservancia das especificacdes técnicas, dos projetos, das
melhores praticas, das normas técnicas, legais e regulamentares aplicaveis e das demais
disposigoes deste Contrato; (ii) de abandono dos trabalhos; e (iii) de riscos que houver gerado a
seguranga das pessoas ¢ do meio ambiente.

10. CLAUSULAS PENAIS

10.1 A CONTRATADA reconhece e aceita que o cumprimento de todos os prazos estipulados
neste Contrato é da esséncia das obrigacdes correspondentes. Por esse motivo, sem prejuizo das
demais disposi¢cdes deste Contrato, e certo de que pagamento da multa ndo exime a
CONTRATADA de corrigir o inadimplemento verificado:

a) Em caso de mora na conclusdo do objeto do Contrato, a CONTRATADA ficara sujeita ao
pagamento de multa moratdria e diaria equivalente a 1% (um por cento) sobre o Valor
Global do Contrato, limitada a 20% (vinte por cento) do Valor Global do Contrato;

b) Em caso de mora em relag@o a outros prazos estabelecidos neste Contrato, para cada mora
verificada, a CONTRATADA ficard sujeita ao pagamento de multa moratoria e diaria
equivalente a 0,5% (meio por cento) sobre o Valor Global do Contrato, limitada a 20%
(vinte por cento) do Valor Global do Contrato;

¢) Em caso de inadimplemento do disposto na Clausula 6.7, a CONTRATADA ficara sujeita
ao pagamento de multa ndo compensatoria equivalente a 50% (cinquenta por cento) do
valor de cada titulo de crédito irregularmente emitido contra a CONTRATANTE ou dos
recebiveis negociados;

d) O inadimplemento da Clausula 3.3 sujeitara a CONTRATADA a multa correspondente a

2 (duas) vezes a remuneracdo anual que o Representante percebia quando prestava
servicos a CONTRATANTE;

16/34



2

h)

10.2

aceLen

Em caso de inadimplemento das obrigacdes previstas nas Clausulas 15 (Protegdo de Dados
Pessoais), 16 (Propriedade Intelectual), 17 (Conformidade) e/ou 18 (Sigilo e Seguranga da
Informagéo), a CONTRATADA incorrera em multa ndo compensatoria correspondente a
100% (cem por cento) sobre o Valor Global do Contrato;

Em caso de inadimplemento do disposto na Clausula 13.4, a CONTRATADA
ficara sujeita ao pagamento de multa ndo compensatoria correspondente a 20%
(vinte por cento) sobre o Valor Global do Contrato;

Em caso de descumprimento de normas relativas a seguranga, saiide e meio ambiente,
ficara a CONTRADA sujeita ao pagamento de multa moratéria e didria equivalente a 0,5%
(meio por cento) sobre o Valor Global do Contrato.

Em caso de subcontratagdo ou cessdo em desconformidade com o disposto neste Contrato,
ficara a CONTRADA sujeita ao pagamento de multa moratoria e didria equivalente a 0,5%
(meio por cento) sobre o Valor Global do Contrato.

10.1.1 Para efeitos de caracterizacdo do descumprimento dos prazos, na forma da
Clausula 10.1, sera também considerada a prestagdo de Servigos defeituosos ou
incompletos, ou de qualquer outra forma contrarios as exigéncias do presente Contrato.
Nessas hipoteses, a multa estipulada na Clausula 10.1 incidird a partir da entrega
defeituosa pela CONTRATADA. Entretanto, caso esta tenha ocorrido antes do prazo
originalmente acordado, e haja correcdo do vicio, defeito ou incompletude ainda dentro
do prazo original, a multa em questdo ndo sera aplicavel.

10.1.2 Sem prejuizo do disposto na Clausula 10.1 e dos demais direitos e remédios
cabiveis, a mora no cumprimento dos prazos determinados para os Servigos autorizara a
CONTRATANTE a providenciar a execugdo dos respectivos Servigos por si ou quaisquer
terceiros, e exigir o reembolso, pela CONTRATADA, de todos os valores despendidos
para esse propo6sito, devidamente corrigidos pela variagdo do IGP-M, ou outro indice que
porventura vier a substitui-lo. Para evitar diividas, desde ja se estabelece que a referida
mora configura situacdo de urgéncia fins do paragrafo Gnico do artigo 249 do Codigo
Civil.

Em caso de mora ou inadimplemento de outras obrigagdes contratuais para as quais nao

tenha sido estabelecida penalidade especifica, ficara a CONTRATADA sujeita a multa ndo

compensatoria equivalente a 10% (dez por cento) sobre o Valor Global do Contrato, reajustado

anualmente ou na menor periodicidade que venha a ser legalmente autorizada, pela variacdo do
IGP-M, ou outro que porventura venha a substitui-lo.

10.3

As penalidades previstas na presente Clausula 10 e em outros dispositivos contratuais

poderdo ser aplicadas cumulativamente, e ndo deverdo prejudicar o direito da CONTRATANTE
de, sobrevindo qualquer evento de mora ou inadimplemento imputado 8 CONTRATADA, além

de cobrar tais penalidades: suspender e compensar os pagamentos devidos 8 CONTRATADA,;

exigir o cumprimento da obrigagdo ou resolver o presente Contrato; cobrar perdas e danos,
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incluindo, sem limitag@o, honorarios advocaticios, nos termos do art. 404 do Codigo Civil; e fazer
incidir outros remédios assegurados por este instrumento ou pela lei.

10.4  Acaso configurada reincidéncia de qualquer das hipdteses de aplicagdo de multa
moratoria disciplinadas neste Contrato, a CONTRATADA estara sujeita a majoracdo do
percentual aplicavel em 50% (cinquenta por cento) a cada evento.

10.4.1 Por reincidéncia entende-se qualquer novo descumprimento de obrigagdes
geradoras de aplicagdo pretérita de multa.

11. CASO FORTUITO E FORCA MAIOR

11.1  Salvo previsdo diversa, neste Contrato ou na lei, nenhuma das Partes sera responsavel por
mora ou inadimplemento que resulte de caso fortuito ou forga maior, nos termos do paragrafo
unico do artigo 393 do Cadigo Civil, desde que tal ocorréncia haja efetivamente comprometido a
execucdo das obrigagdes contratuais, devendo, para tanto, comunicar a ocorréncia de tal fato de
imediato a outra Parte e informar os efeitos danosos do evento.

11.2 A CONTRATADA reconhece que, em razdo da assungdo dos respectivos riscos, ndo
serdo considerados eventos de caso fortuito ou for¢a maior, entre outros:

a) a ocorréncia de greves e de quaisquer outras paralisagdes dos empregados da
CONTRATADA, de seus subcontratados ou de outras pessoas envolvidas na execugao
dos Servigos, sejam provocadas por movimentos sindicais ou néo;

b) a verifica¢do de chuvas em limites que ndo superem a média mensal historica da regido;

¢) variagdes cambiais e variagdes nos pregos de insumo ou de mao de obra;

d) dificuldades de contratacdo de mao de obra;

e) dificuldades de obtencdo de bens de responsabilidade da CONTRATADA em
determinado local, mas que possam ser encontrados em outra localidade, ainda que em
condigdes mais onerosas;

f) a constatagdo de evento de caso fortuito ou de for¢ca maior apoés a mora da
CONTRATADA; ou

g) a constatacdo ou modificacdo de demais riscos assumidos pela CONTRATADA neste
Contrato ou a ela impostos pela legislacao.

11.3 Constatada a ocorréncia de caso fortuito ou de forca maior, ficardo suspensas, enquanto
o evento perdurar, as obrigacdes que as Partes ficarem impedidas de cumprir. Cessado o
evento, a Parte impactada devera retomar o cumprimento de suas obrigagdes dentro de, no
maximo, 48 (quarenta e oito) horas.
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11.4 A Parte impossibilitada de cumprir a sua obrigacdo no ambito deste Contrato em razao
da ocorréncia de evento caracterizado como caso fortuito ou for¢a maior devera notificar a outra
Parte em até 5 (cinco) dias corridos contados do inicio da ocorréncia do evento, devendo a
notificagdo ser instruida, por escrito, com prova da ocorréncia do evento ou seus indicios se a
prova ainda nao puder ser apresentada.

11.5 Sempre que possivel, as Partes tém o dever de mitigar, de boa-fé, os danos causados pelo
evento de caso fortuito ou de for¢a maior, sujeitando-se, a Parte que descumprir o disposto nesta
Cléusula, a indenizar os prejuizos que poderiam ter sido por ela evitados.

11.6  Durante a ocorréncia do evento de caso fortuito ou de forga maior, cada uma das Partes
ficara responsavel por seus custos.

11.7 A suspensdo das obrigacdes da CONTRATADA em razdo de evento de caso fortuito ou
de forga maior ndo lhe dara direito a revisdo do Preco ou a pagamento adicional de qualquer
natureza; mas apenas a prorrogacao proporcional dos prazos contratuais que tenham sido direta e
comprovadamente afetados pelo evento.

11.8  Qualquer das Partes podera extinguir este Contrato a qualquer tempo, sem a incidéncia
de qualquer penalidade, na hipdtese de o evento de caso fortuito ou de for¢a maior se estender
por mais de 90 (noventa) dias corridos.

12. RESPONSABILIDADES DAS PARTES

12.1 A CONTRATADA assume integral e exclusiva responsabilidade pelas perdas e danos
que venha a causar 8 CONTRATANTE e/ou a terceiros em decorréncia deste Contrato e/ou dos
Servicos, devendo manter a CONTRATANTE indene em qualquer situag@o & qual tenha dado
causa, direta ou indiretamente.

122 A CONTRATADA cumprird todas as suas obrigagdes legais e contratuais,
comprometendo-se a defender a CONTRATANTE em quaisquer demandas ou reclamagdes,
judiciais ou extrajudiciais, relativas as suas obrigagdes, seus representantes, aos Servigos e/ou ao
Contrato, bem como a indeniza-la por todas as perdas ¢ danos dai advindos, inclusive, custas
processuais ou honorarios advocaticios, independentemente de haver ou ndo contratado seguro
adequado e suficiente para tais circunstancias.

12.2.1 Sendo proposta qualquer demanda em face da CONTRATANTE, esta podera, a
seu exclusivo critério:

a) Cumprir o objeto da demanda, buscando regresso contra a CONTRATADA;
b) Realizar os atos de defesa que entender necessarios, cobrando os respectivos custos

e despesas razoavelmente incorridos, inclusive honorarios advocaticios, sem
prejuizo do direito de regresso contra a CONTRATADA;
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c) Deixar, a cargo da CONTRATADA, a defesa e a condugdo das demandas propostas,
assegurado, a CONTRATANTE, o direito de regresso, caso lhe seja imposta
qualquer responsabilidade.

12.2.2 O exercicio do direito de regresso da CONTRATANTE ou a cobranca das
despesas por ela incorridas, nos termos previstos acima, podera se dar por meio do
acionamento direto da CONTRATADA, inclusive por meio da retengdo € compensacio
de valores a ele devidos, a critério da CONTRATANTE.

12.2.3 No exercicio das prerrogativas previstas acima, a CONTRATANTE podera
exigir garantia idonea da CONTRATADA, sem prejuizo das demais garantias contratuais
ja asseguradas nos termos do Item 6 do Quadro Resumo para evitar ¢/ou reparar todo tipo
de prejuizo no caso de ser atribuida qualquer forma de responsabilidade a
CONTRATANTE.

12.2.4 Em qualquer hipotese, a CONTRATADA assegurara que, na defesa de seus
interesses, sejam resguardados, antes, os interesses da CONTRATANTE, devendo buscar
a isen¢do desta, o quanto antes, em relagdo as responsabilidades que lhe estiverem sendo
imputadas.

123 A CONTRATANTE respondera exclusivamente pelos danos emergentes direta e
comprovadamente causados a CONTRATADA, ficando excluida, de forma expressa, a
responsabilidade da CONTRATANTE por lucros cessantes e¢ por danos indiretos e
consequenciais.

12.4 A responsabilidade das Partes ficard limitada ao Valor Global do Contrato, a excegdo das
perdas e danos resultantes de quaisquer danos ou prejuizos causados ao meio ambiente, ¢ da
violagdo das obrigacdes previstas nas Clausulas 15 (Prote¢do de Dados Pessoais), 16 (Propriedade
Intelectual), 17 (Conformidade) e/ou 18 (Sigilo), deste Contrato, assim como no caso de culpa
grave ou dolo devidamente comprovado, hipdteses nas quais a responsabilidade da Parte infratora
sera ilimitada.

13. SUBCONTRATACAO E CESSAO

13.1 A CONTRATADA s6 podera ceder, transferir ou subcontratar quaisquer atividades
objeto deste Contrato mediante prévia e expressa autorizacdo da CONTRATANTE.

13.2 A CONTRATADA tampouco podera ceder este Contrato, no todo ou em parte, sem o
consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE. A CONTRATADA reconhece
expressamente o direito da CONTRATANTE de ceder seus direitos e obrigagdes sob este
Contrato as suas Afiliadas, ou ainda, nas hipéteses de reorganizacdo ou reestruturagdo societaria.
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13.3 Em qualquer caso, a cessdo, transferéncia ou subcontratagdo autorizada pela
CONTRATANTE nao eximira a CONTRATADA da responsabilidade total pelo cumprimento
de todos os termos e condi¢des deste Contrato.

13.4 Ao optar pela subcontratacdo, nos termos deste Contrato, a CONTRATADA
assume integral responsabilidade pela fiscalizagdo de empresas subcontratadas, de forma
a assegurar que os funciondrios empregados na execucdo dos Servigos tenham todos os
seus direitos observados, ndo sujeitando-os a jornada exaustiva, ou a condigdes
degradantes, garantindo, ainda, que sejam igualmente observadas as demais obrigacdes
dispostas na clausula 3.2.

13.5 A CONTRATADA sera a tnica e exclusiva responsavel pelo adimplemento de
obrigagdes contraidas perante empresas subcontratadas, bem como por eventuais outras
obrigacdes decorrentes desta relagao, reconhecendo, desde logo, que nao ha qualquer
ingeréncia da CONTRATANTE, tampouco qualquer responsabilidade desta para com
empresas subcontratadas.

14. RESCISAO

14.1 A CONTRATANTE podera resilir unilateralmente este Contrato, a qualquer momento,
independentemente do motivo, mediante comunicag@o por escrito, com antecedéncia minima de
30 (trinta) dias a CONTRATADA, sem prejuizo do pagamento dos valores devidos pelos Servigos
executados até a efetiva extingdo do Contrato. Nenhuma indenizagdo ou penalidade sera devida a
CONTRATADA em razao do exercicio deste direito.

142 A CONTRATADA, em nenhuma hipdtese, podera resilir unilateralmente o presente
Contrato ou extingui-lo por qualquer motivo diverso daqueles elencados na Clausula 14.5.

143  Sem prejuizo de outras hipdteses de encerramento contratual e de eventuais sangdes
previstas neste Contrato, a CONTRATANTE fica desde ja autorizada a resolver imediatamente o
presente Contrato, mediante simples comunicagdo por escrito, nas seguintes hipoteses:

a) Deficiéncia na prestagdo dos Servigos, em face das disposigdes contratuais, nao
remediadas no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento de notificacdo
enviada pela CONTRATANTE caracterizando o descumprimento do Contrato. No caso
de deficiéncia em aspectos criticos dos Servicos, conforme definido pela
CONTRATANTE, o prazo para remediagao podera ser atribuido pela CONTRATANTE
e inferior a 30 (trinta) dias (mas ndo maior), devendo em qualquer hipotese ser compativel
com a urgéncia e complexidade da correcio;

b) Suspensdo, pelas autoridades publicas, das licengas, autorizagdes e/ou permissoes, a
cargo da CONTRATADA, que inviabilizem a prestacdo dos Servigos ou parte deles, caso
a situacgdo ndo seja revertida pela CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias. Até
que a suspensdo seja revertida, devera a CONTRATADA se responsabilizar pela
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contratagdo e pagamento de prestador de servigo substituto, apto a manter a prestacdo dos
Servigos compativel com todo o estipulado neste contrato;

Mora em relagdo ao prazo final de conclusdo dos Servigos, estipulado pelas Partes, por
mais de 30 (trinta) dias;

Mora em relag@o aos demais prazos contratuais por mais de 30 (trinta) dias;

Ocorréncia de mais 3 (trés) eventos de mora, independentemente da causa ou da duracdo
de cada um deles;

Incapacidade técnica ou econdmica, negligéncia, imprudéncia ou impericia constatados
pela CONTRATANTE na execugao dos Servigos;

Abandono dos Servicos, reputando-se como tal qualquer paralisagdo superior a 15
(quinze) dias, continuos ou ndo, ou a desmobilizacgdo ndo autorizada pela
CONTRATANTE;

Cometimento de quaisquer atos que possam acarretar ou tenham acarretado danos e/ou
prejuizos ao meio ambiente;

Violacao das obrigagdes previstas nas Clausulas 15 (Prote¢do de Dados Pessoais), 16
(Propriedade Intelectual), 17 (Conformidade) e/ou 18 (Sigilo e Seguranga da
Informag@o), deste Contrato, bem como a pratica de qualquer conduta que possa gerar
danos a imagem da CONTRATANTE, sem prejuizo de eventuais penalidades cabiveis e
de indenizagdo por eventuais perdas ¢ danos decorrentes de tais praticas;

Na hipdtese de as multas aplicadas a CONTRATADA atingirem, individual ou
cumulativamente, valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do Valor Global do
Contrato;

Subcontratagdo ou cessdo de direitos ou obrigagdes pela CONTRATADA que ndo
tenham sido autorizadas pela CONTRATANTE;

Ocorréncia de ato intencional da CONTRATADA contra as disposi¢des deste Contrato;

Violagao, pela CONTRATADA, de qualquer outra obrigagdo legal ou contratual que ndo
seja sanada dentro de 30 (trinta) dias contados do recebimento de notificagdo enviada pela
CONTRATANTE a este respeito, desde que a violagdo em questdo seja passivel de
correcao. No caso da violagdo de obrigacdo legal ou contratual relacionada a aspectos
criticos dos Servigos, conforme definido pela CONTRATANTE, o prazo para remediagao
podera ser atribuido pela CONTRATANTE e inferior a 30 (trinta) dias (mas ndo maior),
devendo em qualquer hipotese ser compativel com a urgéncia e complexidade da correcao
necessaria;



n)

p)
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Pedido de faléncia, recuperagdo judicial ou extrajudicial, insolvéncia civil ou instala¢do
de qualquer outro concurso de credores contra a CONTRATADA ou dissolugéo total ou
parcial desta ultima, ou qualquer reorganizagdo socictaria que coloque em risco a
continuidade da execugdo dos Servigos;

Superveniéncia de diminuigdo contratual ou de outra circunstancia suscetivel de
comprometer o cumprimento das obrigacdes da CONTRATADA sob o presente
Contrato;

Atribuicdo de qualquer das hipoteses acima mencionadas a qualquer subcontratado ou
cessionario eventualmente autorizado pela CONTRATANTE.

14.3.1 Ocorrendo a resolugdo do Contrato nos termos da Clausula 14.3, a
CONTRATADA ficara sujeita ao pagamento de multa rescisoria ndo compensatoria
correspondente a 50% (cinquenta por cento) do Valor Global do Contrato, reajustado pela
variagdo do IGP-M ou outro que porventura venha a substitui-lo, sem prejuizo a
indenizagdo por perdas e danos sofridos.

Resolvido o contrato nos termos da clausula 14.3,a CONTRATANTE se imitira na posse

dos servigos executados, atribuindo-os a terceiro que lhe convier, independentemente de
autoriza¢do judicial e anuéncia da CONTRATADA, que devera imediatamente desmobilizar suas
equipes, equipamentos e materiais, e respondera na forma legal e contratual pela infragdo que
tenha dado causa a rescisdo, incluindo a reparacdo das perdas ¢ danos que advierem da rescisdo
para a integral execucdo do remanescente do objeto.

14.5

A CONTRATADA podera resolver o presente Contrato de pleno direito, nos seguintes

casos, exclusivamente:

a)

b)
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Atrasos em obrigagdes de pagamento da CONTRATANTE superiores a 30 (trinta) dias,
sem que esta, notificada para tanto pela CONTRATADA, sane o descumprimento no
prazo de até 15 diasdesde;

Violagdo de obrigacdo da CONTRATANTE por prazo superior a 30 (trinta) dias, sem que
esta, notificada para tanto pela CONTRATADA, sane o descumprimento no prazo de até
15 dias;

Decretacdo de faléncia, declaracdo de recuperagdo judicial ou extrajudicial ou instalacdo
de qualquer tipo de concurso de credores contra a CONTRATANTE.

14.5.1 Ocorrendo a rescisdo do Contrato pela CONTRATADA nos termos desta
Clausula, a CONTRATANTE devera pagar no prazo de 30 (trinta) dias os valores
residuais devidos 8 CONTRATADA pelos Servigos efetiva e satisfatoriamente prestados
até a data da rescisao, observadas as penalidades cabiveis.
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14.6 O término deste Contrato, independentemente do motivo, ocorrera sem prejuizo das
obrigacdes surgidas durante a sua vigéncia e que porventura permanec¢am inadimplidas, assim
como das obrigacdes que, por sua natureza ou disposi¢do contratual, devam sobreviver ao
término.

15. PROTECAO DE DADOS PESSOAIS

15.1 As Partes comprometem-se a adotar todas as medidas necessarias para assegurar a
observancia ao cumprimento da Lei Geral de Protegdo de Dados n°® 13.709/2018 (“LGPD”) e a
Lei n° 12.965/2014 (“Marco Civil da Internet”), também de seu Decreto Regulamentador n°
8.771/16, principalmente no que tange a protecdo de registros, dados pessoais e comunicagdes
privadas. Assim, em observancia aos ditames da legislacdo sobre protecdo de dados pessoais,
competira a CONTRATADA, quando aplicavel:

a) Tratar e usar os dados pessoais nos termos legalmente permitidos ¢ nos limites
determinados pela CONTRATANTE;

b) Tratar os dados de modo compativel com as finalidades para os quais tenham sido
coletados e compartilhados pela CONTRATANTE;

c) Manter registro das operagoes de tratamento de dados pessoais realizadas;

d) Elaborar e manter devidamente atualizado Relatério de Impacto a Protegdo de
Dados Pessoais, quando aplicavel;

e) Contratar e manter a figura do Encarregado (Data Protection Officer), nos termos
da Lei n® 13.709/18, devendo ainda informar seus respectivos dados para contato,
quando aplicavel;

f)  Conservar os dados apenas durante o periodo necessario a finalidade da coleta e
do tratamento posterior, garantindo a sua confidencialidade;

g) Observar as regras legais incidentes sobre armazenamento de dados através de
computagdo em nuvem, notadamente as regras de transferéncia internacional de dados;

15.2  Fica vedado as Partes transferir, no todo ou em parte, os Dados Pessoais que lhe forem
confiados, para quaisquer terceiros ndo relacionados com a utilizagdo dos Servigos, mesmo que
de forma agregada e/ou anénima.

15.3  Caso qualquer Parte seja obrigada a transferir ou divulgar qualquer Dado Pessoal em
razdo de ordem administrativa ou judicial de qualquer natureza, devera informar a outra Parte, se

permitido, em até 24 (vinte e quatro) horas, a fim de que esta possa tomar as medidas judiciais
que entender necessarias.

16. PROPRIEDADE INTELECTUAL

16.1 A CONTRATADA declara que: (i) ¢ a titular de todos os direitos de propriedade
intelectual e know-how aplicados na execug¢do dos Servigos, ou detém a autorizacdo dos
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respectivos titulares para utiliza-los; e (ii) portanto, ndo violara quaisquer direitos de terceiros
para cumprir suas obrigagdes sob o presente Contrato.

16.1.1 A CONTRATADA resguardarda a CONTRATANTE de quaisquer reclamagdes
ou demandas, judiciais ou extrajudiciais, relacionadas a alegada violagdo de direitos de
propriedade intelectual, de know-how ou de outra natureza de terceiros, € a indenizara por
todas as perdas e danos dai advindos, incluindo, sem limitagdo, custas processuais e
honorarios advocaticios. Na hipotese desta Clausula, a CONTRATADA devera, ainda,
em consulta com a CONTRATANTE, tomar todas as providéncias que sejam necessarias
para assegurar o pleno gozo dos direitos da CONTRATANTE sob o presente Contrato,
por exemplo, a aquisi¢do das licengas relevantes junto aos respectivos titulares, ou a
substitui¢do do objeto da reclamagdo por outro, equivalente ou de superior qualidade.

16.2 A CONTRATADA reconhece que os direitos de propriedade intelectual relacionados a
quaisquer materiais ¢ documentos que lhe tenham sido fornecidos e/ou divulgados pela
CONTRATANTE sob o presente Contrato sdo e permanecerdo, a qualquer tempo, de titularidade
da CONTRATANTE, devendo ser plenamente respeitados pela CONTRATADA. Nada no
presente Contrato devera ser interpretado como implicando a transferéncia ou o licenciamento de
quaisquer dos referidos direitos 8 CONTRATADA, exceto no que for estritamente necessario
para viabilizar a execucgao dos Servigos, sem exclusividade e durante a vigéncia deste Contrato.

16.3  Pertencerdo, unica e exclusivamente a CONTRATANTE, todos os direitos de
propriedade intelectual e o know-how relativos as patentes, estudos, plantas, relatorios e demais
criacOes intelectuais, eventualmente desenvolvidos, pela CONTRATADA na execugdo dos
Servigos e deste Contrato.

16.3.1 Na medida em que quaisquer direitos sobre as referidas criagdes intelectuais ndo
possam ser originariamente adquiridos pela CONTRATANTE, a CONTRATADA desde
ja os cede a ela, em carater universal, gratuito, perpétuo ¢ irrevogavel, sem limitagdes de
qualquer ordem (v.g. territorial, de utilizacdo ou exploracdo ou, ainda, de alteracdo,
adaptacdo, atualizacdo, reproducdo, aprimoramento ou derivagao).

16.3.2 Fica a CONTRATANTE autorizada a requerer e obter, em seu proprio nome, o
registro, ou outra forma de protecdo para as criagdes intelectuais descritas na Clausula
16.3, e a realizar os negocios que entender convenientes - em um e em outro caso, tanto
no Brasil quanto no exterior. A CONTRATADA compromete-se a firmar, a qualquer
tempo (inclusive apds o término deste Contrato), os documentos que sejam necessarios
para esse fim, mediante solicitacdo da CONTRATANTE.

16.3.3 A CONTRATADA ndo podera utilizar direitos de propriedade intelectual
desenvolvidos em conexdo com este Contrato, para quaisquer fins, sejam ou ndo
comerciais, nem desenvolver derivacdes ou revelar ou transferir informacgdes a eles
relativas a terceiros, sem a prévia e expressa autorizagdo da CONTRATANTE.
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16.3.4 Imediatamente apds o desenvolvimento de determinada criagdo intelectual
relacionada a este Contrato, a CONTRATADA devera informar 8 CONTRATANTE. A
pedido da desta, ou na conclusdo dos Servigos, as criagdes — intermediarias ou finais —
deverao ser-lhe entregues pela CONTRATADA, juntamente com quaisquer copias que
porventura existam.

16.3.5 Caso a criagdo intelectual incorpore qualquer direito preexistente de titularidade
da CONTRATADA, a CONTRATANTE podera usa-lo de forma gratuita, exclusiva e
perpétua.

16.3.6 A CONTRATADA responde por todas as criagdes intelectuais que houver
desenvolvido ou de cujo desenvolvimento houver participado, em conexdo com este
Contrato. Em especial, a CONTRATADA assume total responsabilidade quanto a todas
e quaisquer demandas relativas a eventuais violagdes de direitos de propriedade
intelectual, know-how ou outros direitos de terceiros que possam advir da realizagdo e/ou
utilizagdo do todo ou parte das criagdes intelectuais em questao.

16.3.7 A retribuicdo devida pela cessdo prevista na presente Clausula 16.3 esta incluida
no Preco dos Servigos do presente Contrato. Ndo ¢é devida, portanto, qualquer
remuneracao adicional 8 CONTRATADA, seja a que titulo for.

16.4  Os direitos de propriedade intelectual, o know-how, as marcas, os nomes comerciais e
outros simbolos distintivos de cada Parte sdo e permanecerdo sob a sua exclusiva titularidade, ndo
podendo ser utilizados pela outra sem a prévia e especifica autoriza¢do daquela.

17. CONFORMIDADE

17.1 A CONTRATADA, com relagdo as atividades, operagdes, servicos e trabalhos
vinculados ao objeto do presente Contrato, declara e garante que ela propria e os membros do seu
Grupo se comprometem a seguir, mas nao se limitando, ao Codigo de Conduta para
Fornecedores, Cédigo de Etica e Conduta, a Politica de Prevencio ao Subornoe a
Corrupcio e também a Politica de Compliance Concorrencial
(Antitrust) da CONTRATANTE (disponiveis

em: www.acelen.com.br/pdf/arquivos/Codigo_de Conduta_Acelen Br.pdf ; www.acelen.co
m.br/documentos/pt/POLITICA ANTITRUSTE.pdfwww.acelen.com.br/documentos/pt/POLIT
ICA_DE PREVENCAO_AO_SUBORNO _E CORRUPCAO.pdf) que estabelecem os
principios de Negocios ali indicados, os quais a CONTRATADA declara conhecer, incluindo,

sem limitacdo, a proibicao de qualquer forma de trabalho escravo, forcado ou analogo, trabalho
infantil, a preservacdo do meio ambiente, o cumprimento de normas de satde e seguranca do
trabalho, assim como o respeito aos consumidores, empregados, prestadores de servigos e as
comunidades estabelecidas nos locais onde as partes desenvolvem suas atividades, bem como
declaram que:

a) ndo realizaram, ndo ofereceram, ndo prometeram e nem autorizaram qualquer pagamento,
presente, promessa, entretenimento ou outra qualquer vantagem, seja diretamente ou
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indiretamente, para o uso ou beneficio direto ou indireto de qualquer autoridade ou
funcionario publico, conforme definido nos artigos 327, caput, § § 1° e 2° e 337-D caput
e paragrafo tnico, ambos do Codigo Penal Brasileiro, partido politico, autoridade de
partido politico, candidato a cargo eletivo, ou qualquer outro individuo ou entidade,
quando tal oferta, pagamento, presente, promessa, entretenimento ou qualquer outra
vantagem constituir violagdo as leis aplicaveis, incluindo, mas ndo limitado a Lei
12.846/13, Codigo Penal Brasileiro, United Kingdom Bribery Act 2010 ou ao United
States Foreign Corrupt Practices Act de 1977, inclusive suas futuras alteragdes, e as
demais regras e regulamentos deles decorrentes (coletivamente denominados as “Leis
Anticorrup¢ao”);

b) se comprometem a ndo praticar quaisquer dos atos mencionados no item (i) acima e a
cumprir as Leis Anticorrupgao; e

¢) nao utilizaram ou utilizardo bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente,
de atividades ilicitas, bem como nao ocultaram ou dissimularam a sua natureza, origem,
localizagdo, disposicdo movimentacdo e propriedade, e cumprirdo as demais normas
referentes a lavagem de dinheiro, incluindo, porém nao se limitando, as condutas descritas
na Lein.° 9.613/98 e demais legislagdes aplicaveis 8 CONTRATADA.

d) a CONTRATADA se compromete a evidenciar, a pedido da CONTRATANTE, a
existéncia e a efetividade de diretrizes e controles para assegurar o cumprimento desta
Clausula. Da mesma forma, compromete-se a ndo dificultar atividade de investigagdo ou
fiscalizacdo de 6rgdos, entidades ou agentes publicos, ou intervir em sua atuagao, inclusive
no ambito das agéncias reguladoras.

17.1.1 Para os efeitos deste item, “Grupo” significa, em relagdo a uma pessoa fisica ou
juridica regularmente constituida ou ndo, a pessoa fisica ou juridica, suas controladas,
controladoras e sociedades sob controle comum, suas sucessoras, cessionarias, seus
administradores, diretores, prepostos, empregados, representantes e agentes, incluindo
subcontratados.

17.2  Todas as informagdes, documentos, materiais e quaisquer outros dados fornecidos por
uma parte a outra em decorréncia de um processo de cotagdo e/ou de servigo prestado serdo
considerados de natureza confidencial e estritamente sigilosa e ndo poderdo ser divulgados a
terceiros sob qualquer pretexto ou justificativa, exceto se com a expressa concordancia da PARTE
a quem diga respeito a informacao, pelo prazo de 05 (cinco) anos apds o término da vigéncia deste
Contrato.

17.3 A CONTRATADA reconhece que, além das resolugdes sancionatoérias do Conselho de
Seguranca das Nagoes Unidas, de observancia obrigatoria por for¢a da Lei n° 13.810/2019, a
CONTRATANTE deve cumprir as leis, regulacdes, proibigdes, ordens ¢ medidas restritivas
implementadas pelos Estados Unidos da América, Unido Europeia, Emirados Arabes Unidos e
Reino Unido, incluindo suas institui¢des e agéncias governamentais, que estabelegam sangoes
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econdmicas ou controles de importagdo ou exportagdo voltados a proibir ou restringir negocios
com individuos, entidades, governos, paises ou territorios (“Sangdes”).

174 A CONTRATADA declara e garante que ela, suas controladoras diretas e indiretas,
subcontratadas e profissionais engajados na execu¢ao deste Contrato ndo estdo sujeitas a Sangdes
e ndo constam em lista de San¢des; e ndo sdo ou serdo nacionais de ou residentes em paises
sujeitos a Sangdes.

17.5  Este Contrato ndo devera ser interpretado ou aplicado de forma a impor as Partes que
facam ou deixem de fazer algo quando isso torna-las exposta ao risco de descumprimento de
Sangdes.

17.6  Nas atividades, operagdes, servigos e trabalhos relacionados ao presente Contrato, a
CONTRATADA e os membros do seu Grupo, deverdo observar as restrigdes aplicaveis
decorrentes das Sangdes, bem como abster-se de praticar ou interromper a pratica de qualquer
acdo que exponha a CONTRATANTE ao risco de descumprimento de Sangdes.

17.7 A CONTRATADA se obriga a notificar imediatamente a CONTRATANTE de qualquer
investigacdo ou procedimento iniciado por uma autoridade governamental relacionado a uma
alegada violagdo das mencionadas Leis Anticorrupcdo e das obrigacdes previstas neste item e
seus subitens. A CONTRATADA envidara todos os esfor¢os para manter a CONTRATANTE
informada quanto ao progresso e ao carater de tais investigagdes ou procedimentos, devendo
fornecer todas as informagdes que venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE.

17.8 A CONTRATADA declara e garante que ela propria, os membros do seu Grupo, no caso
de Sociedade Empresaria ou de Consorcio, ¢ do Grupo de cada uma das empresas, foram
informados de suas obrigagdes em relacao as Leis Anticorrupgao e que todos possuem politicas e
procedimentos adequados em vigor e em relacdo a ética e conduta nos negbcios e as Leis
Anticorrupcdo. A existéncia de tais politicas e procedimentos podera ser objeto de auditoria
realizada pela CONTRATANTE.

17.9  Na hipotese de haver subcontratacdo de parcela do objeto contratual, a CONTRATADA
deverd incluir no respectivo instrumento cldusulas por meio das quais sua subcontratada se
comprometa a cumprir as obrigagdes previstas nesta Clausula de Conformidade, bem como a
colaborar para o integral cumprimento das demais obrigacdes assumidas pela CONTRATADA
nesta Clausula de Conformidade.

17.10 A CONTRATADA devera defender, indenizar e manter a CONTRATANTE isenta de
responsabilidade em relagdo a quaisquer reivindicagdes, danos, perdas, multas, custos e despesas,
decorrentes ou relacionadas a qualquer descumprimento pela CONTRATADA das garantias e
declaracdes previstas nesta clausula e nas Leis Anticorrupgao.

17.11 A CONTRATADA devera responder, de forma célere e detalhada, com o devido suporte

documental, qualquer notificagio da CONTRATANTE relacionada aos compromissos, garantias
e declaragdes prevista nesta clausula.
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17.12 A CONTRATADA devera, em relagdo as matérias sujeitas a este Contrato:

a) Desenvolver e manter controles internos adequados relacionados as obrigacdes da
CONTRATADA previstas nesta Clausula;

e) Elaborar e preparar seus livros, registros e relatorios de acordo com as praticas contabeis
usualmente adotadas, aplicaveis 8 CONTRATADA;

f) Elaborar livros, registros e relatorios apropriados das transagdes da CONTRATADA, de
forma que reflitam correta e precisamente, e com nivel de detalhamento razoavel os ativos
e os passivos da CONTRATADA;

g) Manter os livros, registros e relatorios acima referidos pelo periodo minimo de 10 (dez)
anos apos o encerramento deste Contrato;

h) Cumprir a legislacdo aplicavel.

17.13 Todas as informagdes, documentos, materiais ¢ quaisquer outros dados fornecidos por
uma Parte a outra em decorréncia de um processo de cotagdo e/ou de um fornecimento serdo
considerados de natureza confidencial e estritamente sigilosa ¢ ndo poderdo ser divulgados a
terceiros sob qualquer pretexto ou justificativa, exceto se com a expressa concordancia da Parte a
quem diga respeito a informagao, durante a vigéncia do fornecimento e por mais 05 (cinco) anos
apos seu término, ressalvado o disposto na clausula 18.4.

17.14 As Partes neste ato declaram e se comprometem a observar todas as leis, regras,
regulamentos, acordos e convencdes nacionais e internacionais aplicaveis ao presente instrumento
e suas atividades, em especial, mas ndo se limitando, a legislacdo de defesa da concorréncia e de
combate a lavagem de dinheiro e a corrup¢do, bem como a agir com honestidade, lealdade,
integridade e boa-fé, evitando conflitos de interesse no ambito do presente instrumento.

17.15 A partir da data de assinatura do presente Contrato e nos 10 (dez) anos seguintes,
mediante comunicado por escrito com, no minimo, 30 (trinta) dias uteis de antecedéncia, a
CONTRATADA devera permitir que a CONTRATANTE, por meio de representantes por ela
designados tenham acesso aos livros, registros, politicas e procedimentos mencionados neste
Contrato ¢ a todos os documentos ¢ informagdes disponiveis, para verificar a conformidade da
CONTRATADA com a os compromissos assumidos nesta Clausula.

17.16 A CONTRATADA concorda em cooperar ¢ auxiliar a auditoria, verificagdo ou
investigacdo conduzida pela CONTRATANTE, em relagdo a qualquer alegada, suspeita ou
comprovada nao-conformidade com as obrigagdes deste Contrato ou das Leis Anticorrupgao pela
CONTRATADA ou por qualquer dos membros do seu Grupo, no caso de Sociedade Empresaria
ou de Consorcio, e do Grupo de cada uma das empresas que constitui o Consorcio.
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17.17 A CONTRATADA devera providenciar, mediante solicitagdo da CONTRATANTE,
declaragdo escrita, firmada por representante legal, no sentido de tera CONTRATADA cumprido
as determinacgdes desta Clausula.

17.18 Quaisquer violagdes das legislagdes aplicaveis as atividades das Partes, a este
Instrumento e ao Codigo de Conduta da CONTRATANTE deverao ser denunciadas no Canal de
Etica Acelen, através do telefone 0800 377 8007, pelo site www.canaldeetica.com.br/acelen e ou
e-mail: acelen@canaldeetica.com.br .

18. SIGILO

18.1 A CONTRATADA se obriga, inclusive em nome de seus soOcios, cooperados,
funcionarios, empregados, prepostos, ou prestadores de servigos, observado o disposto na
clausula 13.1, a manter o mais completo e absoluto sigilo sobre todas e quaisquer informagoes a
que tiver acesso em razao do Contrato, sejam escritas ou nao, independentemente da necessidade
de identificacdo de sua natureza como ‘“confidencial”, além de preservar todos os documentos
entregues pela CONTRATANTE, ou que a tenha acesso em razdo da execugdo do Contrato,
tratando todos os dados, documentos e quaisquer outras informagdes recebidas de forma
estritamente confidencial, respondendo pelo mau uso, perda, extravio ou inutilizagdo. Todos os
dados, documentos e informagdes fornecidos pela CONTRATANTE deverao ser utilizados unica
e exclusivamente para os fins previstos no Contrato, sendo que, em caso de término do Contrato
por qualquer motivo, a CONTRATADA compromete-se a devolver ou destruir todos e quaisquer
materiais e conteudos fornecidos a ela, ao exclusivo critério da CONTRATANTE.

18.2  Para os fins do presente Contrato, consideram-se “Informacdes Confidenciais” todas e
quaisquer informag¢des e dados, técnicos, comerciais ou de outra natureza, pertencentes a

determinada Parte (“Parte Divulgadora™), ou relativos a ela, suas atividades, servigos,
funcionarios, fornecedores, colaboradores, tecnologias, ¢ divulgados a outra Parte (‘“Parte
Receptora™), seja verbalmente, por escrito, ou por qualquer outro meio, antes ou depois da
assinatura deste instrumento, em razdo da negociagcdo ou da execucdo do ora acordado. Ficam
excluidas desta definigdo as informagdes que, comprovadamente: (i) ja eram de conhecimento da
Parte Receptora antes de sua divulgagdo; (ii) sejam de dominio publico, ou tenham caido em
dominio publico, por meios outros que ndo a divulgacdo pela Parte Receptora; ou (iii) tenham
sido obtidas de boa-fé de terceiro que ndo tenha dever de confidencialidade perante a Parte
Divulgadora.

18.2.1 A realizacdo de copias, fisicas ou virtuais pela Parte Receptora estara
condicionada a expressa autorizacao da Parte Divulgadora.

18.3  Durante a vigéncia deste instrumento e pelo periodo adicional de 5 (cinco) anos contados
o seu término, independentemente do motivo, cada Parte se compromete a manter em estrito sigilo
as Informagodes Confidenciais da outra Parte ¢ a ndo as utilizar, direta ou indiretamente, por si,
suas Afiliadas ou Interpostas Pessoas, para quaisquer propositos que nao a execugdo do ora
acordado.
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18.4  Os representantes da Parte Receptora apenas terdo acesso as Informagdes Confidenciais
da Parte Divulgadora que estritamente precisem conhecer para executar as suas funcdes
relacionadas ao presente Contrato, com base no compromisso de manté-las em sigilo nos mesmos
termos desta Clausula 18. A Parte Receptora sera responsavel perante a Parte Divulgadora por
todas as violagdes a que seus Representantes derem causa.

18.5 Cada Parte podera divulgar as Informacdes Confidenciais da outra Parte caso haja
determinagdo de autoridade competente, hipotese em que a Parte Receptora se compromete a
divulgar as Informagdes Confidenciais apenas na medida exigida por tal autoridade, assim como
a informar a Parte Divulgadora tdo logo tome conhecimento da determinacdo, a fim de que esta
tenha tempo habil para adotar as medidas que entenda necessarias e cabiveis para procurar evitar
ou restringir tal divulgacao.

18.6  Mediante solicitagdo, ou por ocasido do término deste Contrato, a Parte Receptora devera,
conforme instrugdes da Parte Divulgadora, restituir, inutilizar ou descartar os materiais
confidenciais que porventura permanegam sob a posse daquela, além das copias que
eventualmente tenham sido realizadas.

18.7 A CONTRATADA, por meio dos seus empregados, agentes, prepostos e representantes
reconhece que a seguranga dos recursos utilizados na prestagdo dos Servigos e no cumprimento
das normas de seguranca da informagdo da CONTRATANTE séo de fundamental importancia,
cuja violagdo podera ocasionar danos materiais e imateriais de dificil reparacdo, especialmente
em razdo da sensibilidade das informagdes processadas pela CONTRATADA.

18.8 A CONTRATADA assegurara e garantira a seguranca das informacgoes, a integridade e a
confidencialidade dos sistemas e dados empregados na prestagdo dos Servigos, implementando
todas as medidas de seguranga necessarias a inviolabilidade dos mesmos, além de monitorar
continuamente a seguranga das informagdes e cumprir as medidas de seguranga com a adogao de
técnicas adequadas e das melhores praticas disponiveis para proteger todas as informacdes da
CONTRATANTE contra qualquer destrui¢do acidental ou ilicita, perda, dano, alteragdo,
divulgagdo ou acesso ndo autorizado, ou qualquer outra forma de tratamento ilegal, obrigando-se
a implementar métodos e procedimentos que visem prevenir, mitigar e destruir qualquer ameaga
tecnologica, como virus, worms ou provenientes de cédigo malicioso que possam afetar os seus
sistemas e as informagdes processadas nele, obrigando-se, ainda, a treinar regularmente seus
empregados, agentes, prepostos e representantes quanto as diversas técnicas de invasdo, como
phishing, spear phishing, vishing, whaling, dentre outros.

18.9 A CONTRATADA notificard imediatamente a CONTRATANTE sobre qualquer fato
que comprometa a seguranga da informagao, como, por exemplo, tentativas de invasdo, roubo e
vazamento de informagdes, vulnerabilidades identificadas e incidentes de seguranca da
informagdo, oportunidade na qual informara a extensdo dos danos verificados, além de
comprometer-se a adotar todas as medidas necessarias a correcao da falha identificada e manter
a seguranca de todas as informagdes da CONTRATANTE, sempre em constante alinhamento
com a equipe de Seguranca da Informacdo da CONTRATANTE.
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18.10 Ficara a CONTRATADA obrigada a indenizar a CONTRATANTE contra qualquer
queixa ou processo que possam ser propostos contra ela em decorréncia do descumprimento das
suas obrigacdes relacionadas a seguranca da informagdo, sem prejuizo a reparagédo e penalidades
cabiveis, nos termos do Contrato.

18.11 A CONTRATANTE podera, mediante o envio de notificagdo prévia com ao menos 10
(dez) dias de atencedéncia, por si ou por terceiros, realizar auditoria a fim de garantir que a
CONTRATADA atenda os requisitos minimos de seguranga dispostos no Contrato,
comprometendo-se a CONTRATADA a colaborar com o que necessario for para a realizagao de
auditoria, sendo certo que se identificado riscos a integridade de dados e sistemas, devera a
CONTRATADA implementar medidas necessarias para suprimir os riscos apontados em prazo
ndo superior a 20 (vinte) dias a contar do recebimento de notificagdo encaminhada pela
CONTRATANTE, sob pena de rescisdo motivada do Contrato, sem prejuizo as penalidades
cabiveis.

18.12 Na hipotese de haver subcontratagdo, a CONTRATADA devera incluir no respectivo
instrumento clausulas por meio das quais sua subcontratada se comprometa a cumprir as
obrigagdes previstas neste capitulo de Sigilo.

19. DISPOSICOES GERAIS

19.1 Todas as notificagdes, solicitagdes e demais comunicagdes a qualquer das Partes nos
termos deste Contrato deverao ser efetuadas por escrito ¢ enviadas aos representantes indicados
no Item 8 do Quadro Resumo.

19.1.1 As notificacdes serdo consideradas efetivadas: (i) no ato de sua entrega, se
entregues pessoalmente; (ii) se enviadas por correio ou servico de courier, na data do
respectivo aviso de recebimento, sendo certo que toda notificagdo enviada por correio
devera ser acompanhada de aviso de recebimento (AR); e (iii) se por e-mail, na data
constante da respectiva confirmagao de recebimento.

19.1.2 As Partes poderdo alterar, a qualquer momento, o endereco para o qual as
notificagdes deverdo ser enviadas e o representante indicado para recebé-las, mediante
notificacdo dirigida a outra Parte. Esta devera ser entregue pessoalmente, por notificacdo
extrajudicial, fax ou email cujo recebimento tenha sido expressamente confirmado pela
Parte notificada no ato.

19.1.3 Cada Parte sera responsavel por manter atualizados os seus dados de contato, sob
pena de a notificagdo ser considerada entregue, ainda que enviada a endereco ja
desocupado ou a representante destituido das fungdes.

19.1.4 Os atos praticados pelo representante designado na Clausula acima — ou por

eventual substituto — obrigardo a respectiva Parte, para todos os fins deste Contrato, sendo
inadmissivel a alegagdo de falta de poderes, ilegitimidade ou incapacidade.
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19.2  As Partes reconhecem e concordam que este Contrato ndo gera qualquer relagdo de
subordinagao, solidariedade, subsidiariedade ou de exclusividade entre a CONTRATANTE ¢ a
CONTRATADA e seus Representantes, agentes, prepostos, empregados, sdcios € demais pessoas
credenciadas por ela para a execugdo dos Servigos, tampouco qualquer tipo de vinculo societario,
empregaticio, trabalhista, previdenciario e/ou ambiental, competindo, portanto, a cada uma delas,
particularmente ¢ com exclusividade, o cumprimento de suas respectivas obrigagdes legais,
ambientais, tributarias, trabalhistas e previdenciarias, na forma da legislagdo em vigor. Cada Parte
sera, ainda, individualmente responsavel pelos tributos incidentes sobre suas proprias atividades,
nos termos da legislagdo aplicavel.

19.2.1 O presente Contrato ¢ firmado sem carater de exclusividade. Entretanto, as Partes
ajustam e concordam que durante o prazo de vigéncia do Contrato, incluindo eventual
renovagdo, a CONTRATADA ndo devera assumir compromissos que possam conflitar
ou comprometer o desempenho das obrigacdes aqui assumidas.

19.2.2 A CONTRATADA sera a tnica e exclusiva responsavel, seja a que titulo for, por
todos e quaisquer encargos trabalhistas, previdenciarios e fundiarios, pertinentes aos
Servigos prestados, ndo respondendo a CONTRATANTE por tais encargos, sequer em
carater subsididrio e/ou solidario, ficando desde ja obrigada a ressarcir a
CONTRATANTE em qualquer despesa que esta venha a sofrer cuja responsabilidade
esteja acima expressada.

19.2.3 A CONTRATADA obriga-se a apresentar, sempre que solicitada e a critério da
CONTRATANTE, documentagdo que ateste a sua regularidade tributaria, previdenciaria
e econdmico-financeira, incluindo, mas nao se limitando, as certiddes de emissdo dos
orgdos da administragdo publica.

19.2.4 Em nenhuma hipotese a CONTRATADA sera, para qualquer efeito, considerada
representante legal, agente, mandataria, parceira, associada e/ou Joint-Venture da
CONTRATANTE, ndo podendo em nome desta praticar quaisquer atos, contratar ou
assumir obrigagoes.

19.3  Nao obstante a inexisténcia de exclusividade, tendo em vista que a natureza dos Servigos
permitira que a CONTRATADA tenha acesso a Informagdes Confidenciais relevantes da
CONTRATANTE, as Partes estabelecem que durante a vigéncia do Contrato, a CONTRATADA
ndo devera prestar servigos que possam configurar um Conflito de Interesses nos termos do
Contrato. Para fins do Contrato, “Conflito de Interesse” significa qualquer situag@o na qual: (i) os
interesses ou atividades da CONTRATADA concorram ou interfiram, direta ou indiretamente
com suas obrigagdes previstas no Contrato; e (ii) quando os interesses de qualquer cliente da
CONTRATADA estejam em conflito com os interesses da CONTRATANTE, gerando possivel
risco de prejuizo aos interesses da CONTRATANTE.

19.4 A CONTRATADA reconhece, de logo, que ndo realizou investimentos consideraveis

para assun¢do das obrigagdes aqui pactuadas, sendo certo que todos aqueles investimentos
inerentes ou necessarios ao regular desenvolvimento da atividade da CONTRATADA nio
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poderdo ser considerados extraordinarios para fins de lhe assegurar qualquer espécie extensdo de
prazo contratual, multa ou indenizagdo em razdo da extingdo do presente Contrato.

19.5 O presente Contrato somente podera ser validamente alterado mediante instrumento
escrito firmado por ambas as Partes.

19.6 A novacgdo, quitagdo ou renuncia de qualquer obrigacdo decorrente deste Contrato
somente serd considerada valida se realizada por escrito. O nédo exercicio de qualquer direito nos
termos deste Contrato na primeira ocasido em que seria possivel fazé-lo ndo implicard a rentincia
a tais direitos, nem sua preclusdo, salvo se disposto de forma diversa neste Contrato. A eventual
tolerancia de qualquer infragdo a este Contrato ndo significard que qualquer infracdo posterior,
ainda que da mesma natureza, sera tolerada.

19.7 A nulidade ou ineficacia de qualquer disposicdo deste Contrato nao afetara suas demais
disposi¢des, que permanecerdo em pleno vigor, obrigando-se as Partes a empenhar seus melhores
esforgos para substituir no menor tempo possivel a disposi¢ao nula ou ineficaz por uma disposigédo
legalmente aceitavel e compativel com aquela substituida, de modo a restabelecer o equilibrio
contratual originalmente estabelecido entre as Partes.

19.8 O presente Contrato constitui o acordo integral celebrado entre as Partes com relagdo ao
assunto de que trata, substituindo todos os acordos e entendimentos anteriores, orais ¢ escritos,
havidos entre as Partes com relacdo ao aludido objeto. Quaisquer declaragdes, incentivos,
promessas, entendimentos, condigdes ou garantias ndo estabelecidos neste instrumento ndo foram
efetuados ou considerados por qualquer das Partes contratantes.

19.9  Cada uma das Partes sera responsavel e devera suportar todos os seus custos ¢ despesas
incorridas em conexdo com a avaliagdo, negociagdo e conclusdo do presente Contrato, incluindo

as despesas incorridas com assessores legais.

19.10 Ocorrendo reajuste ou revisao, na remuneracao, o valor atualizado servira para todos os
fins deste Contrato, inclusive para a composicao da base de calculo das clausulas penais.

20. FORO E LEI APLICAVEL
20.1 O presente Contrato sera regido pelas leis da Republica Federativa do Brasil.
20.2  As Partes elegem o foro da comarca de Sao Paulo/SP, com a exclusdo de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para a solucdo de quaisquer controvérsias oriundas do presente
Contrato ou a ele relacionadas.
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	6.4.6 A nota fiscal de serviço deverá ser encaminhada ao e-mail recebimento_nfse@acelen.com, e-mail este que poderá ser informado diretamente no site da respectiva Prefeitura, ou por interface do sistema de Gestão de Faturamento.
	6.4.7 Na hipótese de existência de nota fiscal de mercadoria ou CTE – Conhecimento de Transporte. a nota fiscal de mercadoria ou CTE deverá ser encaminhada ao e-mail recebimento_dfe@acelen.com, e-mail este que poderá ser informado diretamente no site ...
	6.4.8 A apresentação do documento de cobrança em desconformidade com as disposições deste Contrato implicará em sua rejeição, sem ônus para a CONTRATANTE.
	6.4.9 A CONTRATADA declara conhecer a instabilidade e a volatilidade do câmbio, da taxa de juros e das taxas de inflação brasileiras, bem como que certos insumos podem apresentar variação de preço superior à da inflação geral, sendo certo que o Preço ...
	6.4.10 O Preço determinado neste Contrato é fixo e irreajustável. Caso o prazo de vigência deste Contrato exceda 12 (doze) meses, o Preço será corrigido anualmente pela variação do IPCA/IBGE ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.
	6.4.11 Quaisquer pagamentos devidos à CONTRATADA serão realizados por meio de depósito bancário na conta corrente de titularidade da CONTRATADA, servindo o respectivo recibo como prova suficiente de pagamento para fins de quitação.

	6.5 Eventual adiantamento do Preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA no ato de contratação dos Serviços estará condicionado à comprovação da contratação/constituição de garantia prevista no Item 6.a do Quadro Resumo, se aplicável. Qualquer pagamento ...
	6.6 A CONTRATANTE poderá suspender quaisquer pagamentos, em caso de inadimplemento das obrigações da CONTRATADA sob o Contrato ou a legislação aplicável, enquanto não cessar a ofensa, restando afastada, nesta hipótese, a incidência dos encargos morató...
	6.6.1 Para fins do disposto na Cláusula 6.6, especialmente para averiguar o cumprimento das obrigações legais da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá exigir que, juntamente com o documento de cobrança, sejam apresentados ou disponibilizados em sistema pró...
	6.6.2 Sem prejuízo de outros direitos e remédios assegurados por este Contrato e/ou pela legislação aplicável, os pagamentos devidos à CONTRATADA poderão ser retidos e/ou compensados nas seguintes hipóteses, ainda que originados em outra relação contr...

	6.7 A CONTRATADA fica desde já proibida de ceder os créditos, emitir e protestar duplicatas ou outros títulos de crédito em face da CONTRATANTE, no âmbito deste Contrato, sob pena de incorrer na penalidade da Cláusula 10, alínea “c)”. Quaisquer valore...
	6.8 O atraso no pagamento, por culpa exclusiva da CONTRATANTE, acarretará o pagamento de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, pro rata die, calculados sobre a parcela em atraso. Em nenhuma hipótese, a mora da CONTRATANTE autorizará a CONT...
	7.1 A CONTRATADA será responsável por todos os tributos e encargos decorrentes deste Contrato ou de suas atividades, devendo proceder ao seu recolhimento, na forma da legislação aplicável, e a informar, à CONTRATANTE, as hipóteses em que for cabível r...
	7.2 Sobrevindo a criação, modificação ou extinção de obrigações tributárias que, direta e comprovadamente, incidam sobre o objeto deste Contrato, as Partes negociarão eventuais impactos sobre os valores devidos à CONTRATADA. .
	7.3 A CONTRATADA obriga-se a promover a inscrição e/ou cadastro como contribuinte do ISSQN nos municípios de execução dos Serviços, quando a legislação destes assim determinar, e a promover o recolhimento do mencionado tributo.
	7.3.1 A CONTRATANTE reterá os valores relativos ao ISSQN somente nos casos em que houver expressa previsão na legislação municipal, sem prejuízo do cumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações legais e contratuais.
	7.3.2 Quando, na forma da Cláusula 6.6.1, a CONTRATANTE estiver obrigada a efetuar a retenção e o recolhimento do Imposto Sobre Serviços - ISSQN ao município onde forem executados os Serviços, no todo ou em parte, o montante do imposto retido será rec...

	7.4 A CONTRATANTE procederá à retenção previdenciária, salvo se a CONTRATADA apresentar tempestivamente, em conjunto com o documento de cobrança, declaração, firmado por seu representante legal, sob as penas da lei, de que os respectivos serviços fora...
	7.5 Eventuais retenções, pela CONTRATANTE, na forma do “Simples Nacional” (Lei Complementar nº 123/2006), dependerão da apresentação, pela CONTRATADA, de documento comprobatório da opção por este regime, juntamente com o respectivo documento de cobrança.
	7.6 A CONTRATADA atuará no sentido de que a CONTRATANTE se beneficie de todos os possíveis incentivos fiscais aplicáveis, garantindo que tais benefícios sejam refletidos no preço.
	8.1 A Fiscalização dos Serviços poderá ser exercida por preposto da CONTRATANTE encarregado de verificar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, visando assegurar que os Serviços sejam executados atendendo ao estipulado neste Contrato, podendo, in...
	8.2 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não exime a CONTRATADA da total e exclusiva responsabilidade pela execução do objeto do Contrato, tampouco importará, em qualquer hipótese, em manifestação tácita de anuência por parte da CONTRA...
	8.3 A CONTRATADA deverá refazer ou reparar, às suas expensas e nos prazos estipulados pela Fiscalização, todo e qualquer serviço realizado em desconformidade com o objeto contratual, mesmo aquele já registrado em Boletim de Medição.
	8.4 A Fiscalização da CONTRATANTE deverá registrar as reclamações, impugnações, irregularidades, falhas, oportunidades de melhorias e outros registros quanto a fatos que sejam considerados relevantes, que encontrar na execução dos Serviços, mediante o...
	8.5 Quando do recebimento de RNC e/ou notificação, a CONTRATADA deverá adotar as providências exigidas no prazo concedido, fornecendo as informações solicitadas na oportunidade, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis por força deste Contrato.
	9.1 A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, determinar a suspensão da prestação dos Serviços, mediante comunicação formal e escrita à CONTRATADA.
	9.2 Ocorrendo a hipótese prevista na Cláusula 9.1, a CONTRATANTE ficará responsável por arcar com os custos diretos adicionais comprovadamente incorridos pela CONTRATADA em razão exclusivamente da suspensão requerida pela CONTRATANTE.
	9.2.1 Para os fins da Cláusula 9.2:
	9.2.2 Na hipótese de suspensão por culpa ou dolo da CONTRATADA, na forma deste Contrato, não será devida indenização à CONTRATADA, considerando-se, de outro modo, para todos os efeitos, a interrupção temporária na prestação dos serviços como inadimple...

	9.3 A prorrogação dos prazos previstos neste Contrato que sejam afetados pela suspensão descrita na Cláusula 9.1 será objeto de acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, mas será realizada sempre de forma proporcional e não poderá exceder o período c...
	9.4 Qualquer das Partes poderá terminar este Contrato caso a suspensão determinada pela CONTRATANTE seja superior a 120 (cento e vinte) dias. Será devido à CONTRATADA, nesta hipótese, tão somente o valor previsto na Cláusula 9.2 e o valor corresponden...
	9.5 Sem prejuízo das penalidades do Contrato e dos demais direitos e remédios legais e contratuais assegurados à CONTRATANTE, inclusive a resolução contratual, a CONTRATADA deverá arcar com todos os custos diretos e indiretos, além dos prejuízos causa...
	10.1 A CONTRATADA reconhece e aceita que o cumprimento de todos os prazos estipulados neste Contrato é da essência das obrigações correspondentes. Por esse motivo, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato, e certo de que pagamento da multa n...
	10.1.1 Para efeitos de caracterização do descumprimento dos prazos, na forma da Cláusula 10.1, será também considerada a prestação de Serviços defeituosos ou incompletos, ou de qualquer outra forma contrários às exigências do presente Contrato. Nessas...
	10.1.2 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 10.1 e dos demais direitos e remédios cabíveis, a mora no cumprimento dos prazos determinados para os Serviços autorizará a CONTRATANTE a providenciar a execução dos respectivos Serviços por si ou quaisquer ...

	10.2 Em caso de mora ou inadimplemento de outras obrigações contratuais para as quais não tenha sido estabelecida penalidade específica, ficará a CONTRATADA sujeita a multa não compensatória equivalente a 10% (dez por cento) sobre o Valor Global do Co...
	10.3 As penalidades previstas na presente Cláusula 10 e em outros dispositivos contratuais poderão ser aplicadas cumulativamente, e não deverão prejudicar o direito da CONTRATANTE de, sobrevindo qualquer evento de mora ou inadimplemento imputado à CON...
	10.4 Acaso configurada reincidência de qualquer das hipóteses de aplicação de multa moratória disciplinadas neste Contrato, a CONTRATADA estará sujeita à majoração do percentual aplicável em 50% (cinquenta por cento) a cada evento.
	10.4.1 Por reincidência entende-se qualquer novo descumprimento de obrigações geradoras de aplicação pretérita de multa.

	11.1 Salvo previsão diversa, neste Contrato ou na lei, nenhuma das Partes será responsável por mora ou inadimplemento que resulte de caso fortuito ou força maior, nos termos do parágrafo único do artigo 393 do Código Civil, desde que tal ocorrência ha...
	11.2 A CONTRATADA reconhece que, em razão da assunção dos respectivos riscos, não serão considerados eventos de caso fortuito ou força maior, entre outros:
	11.3 Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas, enquanto o evento perdurar, as obrigações que as Partes ficarem impedidas de cumprir. Cessado o evento, a Parte impactada deverá retomar o cumprimento de suas obrigaçõ...
	11.4 A Parte impossibilitada de cumprir a sua obrigação no âmbito deste Contrato em razão da ocorrência de evento caracterizado como caso fortuito ou força maior deverá notificar a outra Parte em até 5 (cinco) dias corridos contados do início da ocorr...
	11.5 Sempre que possível, as Partes têm o dever de mitigar, de boa-fé, os danos causados pelo evento de caso fortuito ou de força maior, sujeitando-se, a Parte que descumprir o disposto nesta Cláusula, a indenizar os prejuízos que poderiam ter sido po...
	11.6 Durante a ocorrência do evento de caso fortuito ou de força maior, cada uma das Partes ficará responsável por seus custos.
	11.7 A suspensão das obrigações da CONTRATADA em razão de evento de caso fortuito ou de força maior não lhe dará direito à revisão do Preço ou a pagamento adicional de qualquer natureza; mas apenas à prorrogação proporcional dos prazos contratuais que...
	11.8 Qualquer das Partes poderá extinguir este Contrato a qualquer tempo, sem a incidência de qualquer penalidade, na hipótese de o evento de caso fortuito ou de força maior se estender por mais de 90 (noventa) dias corridos.
	12.1 A CONTRATADA assume integral e exclusiva responsabilidade pelas perdas e danos  que venha a causar à CONTRATANTE e/ou a terceiros em decorrência deste Contrato e/ou dos Serviços, devendo manter a CONTRATANTE indene em qualquer situação à qual ten...
	12.2 A CONTRATADA cumprirá todas as suas obrigações legais e contratuais, comprometendo-se a defender a CONTRATANTE em quaisquer demandas ou reclamações, judiciais ou extrajudiciais, relativas às suas obrigações, seus representantes, aos Serviços e/ou...
	12.2.1 Sendo proposta qualquer demanda em face da CONTRATANTE, esta poderá, a seu exclusivo critério:
	12.2.2 O exercício do direito de regresso da CONTRATANTE ou a cobrança das despesas por ela incorridas, nos termos previstos acima, poderá se dar por meio do acionamento direto da CONTRATADA, inclusive por meio da retenção e compensação de valores a e...
	12.2.3 No exercício das prerrogativas previstas acima, a CONTRATANTE poderá exigir garantia idônea da CONTRATADA, sem prejuízo das demais garantias contratuais já asseguradas nos termos do Item 6 do Quadro Resumo para evitar e/ou reparar todo tipo de ...
	12.2.4 Em qualquer hipótese, a CONTRATADA assegurará que, na defesa de seus interesses, sejam resguardados, antes, os interesses da CONTRATANTE, devendo buscar a isenção desta, o quanto antes, em relação às responsabilidades que lhe estiverem sendo im...

	12.3 A CONTRATANTE responderá exclusivamente pelos danos emergentes direta e comprovadamente causados à CONTRATADA, ficando excluída, de forma expressa, a responsabilidade da CONTRATANTE por lucros cessantes e por danos indiretos e consequenciais.
	12.4 A responsabilidade das Partes ficará limitada ao Valor Global do Contrato, à exceção das perdas e danos resultantes de quaisquer danos ou prejuízos causados ao meio ambiente, e da violação das obrigações previstas nas Cláusulas 15 (Proteção de Da...
	13.1 A CONTRATADA só poderá ceder, transferir ou subcontratar quaisquer atividades objeto deste Contrato mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
	13.2 A CONTRATADA tampouco poderá ceder este Contrato, no todo ou em parte, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE. A CONTRATADA reconhece expressamente o direito da CONTRATANTE de ceder seus direitos e obrigações sob este Contrato às...
	13.3 Em qualquer caso, a cessão, transferência ou subcontratação autorizada pela CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Contrato.
	13.4 Ao optar pela subcontratação, nos termos deste Contrato, a CONTRATADA assume integral responsabilidade pela fiscalização de empresas subcontratadas, de forma a assegurar que os funcionários empregados na execução dos Serviços tenham todos os seus...
	13.5 A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pelo adimplemento de obrigações contraídas perante empresas subcontratadas, bem como por eventuais outras obrigações decorrentes desta relação, reconhecendo, desde logo, que não há qualquer ingerê...
	14.1 A CONTRATANTE poderá resilir unilateralmente este Contrato, a qualquer momento, independentemente do motivo, mediante comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, sem prejuízo do pagamento dos valores devidos...
	14.2 A CONTRATADA, em nenhuma hipótese, poderá resilir unilateralmente o presente Contrato ou extingui-lo por qualquer motivo diverso daqueles elencados na Cláusula 14.5.
	14.3 Sem prejuízo de outras hipóteses de encerramento contratual e de eventuais sanções previstas neste Contrato, a CONTRATANTE fica desde já autorizada a resolver imediatamente o presente Contrato, mediante simples comunicação por escrito, nas seguin...
	14.3.1 Ocorrendo a resolução do Contrato nos termos da Cláusula 14.3, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento de multa rescisória não compensatória correspondente a 50% (cinquenta por cento) do Valor Global do Contrato, reajustado pela variação do IG...

	14.4 Resolvido o contrato nos termos da cláusula 14.3, a CONTRATANTE se imitirá na posse dos serviços executados, atribuindo-os a terceiro que lhe convier, independentemente de autorização judicial e anuência da CONTRATADA, que deverá imediatamente de...
	14.5 A CONTRATADA poderá resolver o presente Contrato de pleno direito, nos seguintes casos, exclusivamente:
	14.5.1 Ocorrendo a rescisão do Contrato pela CONTRATADA nos termos desta Cláusula, a CONTRATANTE deverá pagar no prazo de 30 (trinta) dias os valores residuais devidos à CONTRATADA pelos Serviços efetiva e satisfatoriamente prestados até a data da res...

	14.6 O término deste Contrato, independentemente do motivo, ocorrerá sem prejuízo das obrigações surgidas durante a sua vigência e que porventura permaneçam inadimplidas, assim como das obrigações que, por sua natureza ou disposição contratual, devam ...
	15.1 As Partes comprometem-se a adotar todas as medidas necessárias para assegurar a observância ao cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados nº 13.709/2018 (“LGPD”) e à Lei nº 12.965/2014 (“Marco Civil da Internet”), também de seu Decreto Regulam...
	15.2 Fica vedado às Partes transferir, no todo ou em parte, os Dados Pessoais que lhe forem confiados, para quaisquer terceiros não relacionados com a utilização dos Serviços, mesmo que de forma agregada e/ou anônima.
	15.3 Caso qualquer Parte seja obrigada a transferir ou divulgar qualquer Dado Pessoal em razão de ordem administrativa ou judicial de qualquer natureza, deverá informar à outra Parte, se permitido, em até 24 (vinte e quatro) horas, a fim de que esta p...
	16.1 A CONTRATADA declara que: (i) é a titular de todos os direitos de propriedade intelectual e know-how aplicados na execução dos Serviços, ou detém a autorização dos respectivos titulares para utilizá-los; e (ii) portanto, não violará quaisquer dir...
	16.1.1 A CONTRATADA resguardará a CONTRATANTE de quaisquer reclamações ou demandas, judiciais ou extrajudiciais, relacionadas à alegada violação de direitos de propriedade intelectual, de know-how ou de outra natureza de terceiros, e a indenizará por ...

	16.2 A CONTRATADA reconhece que os direitos de propriedade intelectual relacionados a quaisquer materiais e documentos que lhe tenham sido fornecidos e/ou divulgados pela CONTRATANTE sob o presente Contrato são e permanecerão, a qualquer tempo, de tit...
	16.3 Pertencerão, única e exclusivamente à CONTRATANTE, todos os direitos de propriedade intelectual e o know-how relativos às patentes, estudos, plantas, relatórios e demais criações intelectuais, eventualmente desenvolvidos, pela CONTRATADA na execu...
	16.3.1 Na medida em que quaisquer direitos sobre as referidas criações intelectuais não possam ser originariamente adquiridos pela CONTRATANTE, a CONTRATADA desde já os cede a ela, em caráter universal, gratuito, perpétuo e irrevogável, sem limitações...
	16.3.2 Fica a CONTRATANTE autorizada a requerer e obter, em seu próprio nome, o registro, ou outra forma de proteção para as criações intelectuais descritas na Cláusula 16.3, e a realizar os negócios que entender convenientes - em um e em outro caso, ...
	16.3.3 A CONTRATADA não poderá utilizar direitos de propriedade intelectual desenvolvidos em conexão com este Contrato, para quaisquer fins, sejam ou não comerciais, nem desenvolver derivações ou revelar ou transferir informações a eles relativas a te...
	16.3.4 Imediatamente após o desenvolvimento de determinada criação intelectual relacionada a este Contrato, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE. A pedido da desta, ou na conclusão dos Serviços, as criações – intermediárias ou finais – deverão s...
	16.3.5 Caso a criação intelectual incorpore qualquer direito preexistente de titularidade da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá usá-lo de forma gratuita, exclusiva e perpétua.
	16.3.6 A CONTRATADA responde por todas as criações intelectuais que houver desenvolvido ou de cujo desenvolvimento houver participado, em conexão com este Contrato. Em especial, a CONTRATADA assume total responsabilidade quanto a todas e quaisquer dem...
	16.3.7 A retribuição devida pela cessão prevista na presente Cláusula 16.3 está incluída no Preço dos Serviços do presente Contrato. Não é devida, portanto, qualquer remuneração adicional à CONTRATADA, seja a que título for.

	16.4 Os direitos de propriedade intelectual, o know-how, as marcas, os nomes comerciais e outros símbolos distintivos de cada Parte são e permanecerão sob a sua exclusiva titularidade, não podendo ser utilizados pela outra sem a prévia e específica au...
	17.1 A CONTRATADA, com relação às atividades, operações, serviços e trabalhos vinculados ao objeto do presente Contrato, declara e garante que ela própria e os membros do seu Grupo se comprometem a seguir, mas não se limitando, ao Código de Conduta pa...
	17.1.1 Para os efeitos deste item, “Grupo” significa, em relação a uma pessoa física ou jurídica regularmente constituída ou não, a pessoa física ou jurídica, suas controladas, controladoras e sociedades sob controle comum, suas sucessoras, cessionári...

	17.2 Todas as informações, documentos, materiais e quaisquer outros dados fornecidos por uma parte à outra em decorrência de um processo de cotação e/ou de serviço prestado serão considerados de natureza confidencial e estritamente sigilosa e não pode...
	17.3 A CONTRATADA reconhece que, além das resoluções sancionatórias do Conselho de Segurança das Nações Unidas, de observância obrigatória por força da Lei nº 13.810/2019, a CONTRATANTE deve cumprir as leis, regulações, proibições, ordens e medidas re...
	17.4 A CONTRATADA declara e garante que ela, suas controladoras diretas e indiretas, subcontratadas e profissionais engajados na execução deste Contrato não estão sujeitas a Sanções e não constam em lista de Sanções; e não são ou serão nacionais de ou...
	17.5 Este Contrato não deverá ser interpretado ou aplicado de forma a impor às Partes que façam ou deixem de fazer algo quando isso torná-las exposta ao risco de descumprimento de Sanções.
	17.6 Nas atividades, operações, serviços e trabalhos relacionados ao presente Contrato, a CONTRATADA e os membros do seu Grupo, deverão observar as restrições aplicáveis decorrentes das Sanções, bem como abster-se de praticar ou interromper a prática ...
	17.7 A CONTRATADA se obriga a notificar imediatamente a CONTRATANTE de qualquer investigação ou procedimento iniciado por uma autoridade governamental relacionado a uma alegada violação das mencionadas Leis Anticorrupção e das obrigações previstas nes...
	17.8 A CONTRATADA declara e garante que ela própria, os membros do seu Grupo, no caso de Sociedade Empresária ou de Consórcio, e do Grupo de cada uma das empresas, foram informados de suas obrigações em relação às Leis Anticorrupção e que todos possue...
	17.9 Na hipótese de haver subcontratação de parcela do objeto contratual, a CONTRATADA deverá incluir no respectivo instrumento cláusulas por meio das quais sua subcontratada se comprometa a cumprir as obrigações previstas nesta Cláusula de Conformida...
	17.10 A CONTRATADA deverá defender, indenizar e manter a CONTRATANTE isenta de responsabilidade em relação a quaisquer reivindicações, danos, perdas, multas, custos e despesas, decorrentes ou relacionadas a qualquer descumprimento pela CONTRATADA das ...
	17.11 A CONTRATADA deverá responder, de forma célere e detalhada, com o devido suporte documental, qualquer notificação da CONTRATANTE relacionada aos compromissos, garantias e declarações prevista nesta cláusula.
	17.12 A CONTRATADA deverá, em relação às matérias sujeitas a este Contrato:
	17.13 Todas as informações, documentos, materiais e quaisquer outros dados fornecidos por uma Parte à outra em decorrência de um processo de cotação e/ou de um fornecimento serão considerados de natureza confidencial e estritamente sigilosa e não pode...
	17.14 As Partes neste ato declaram e se comprometem a observar todas as leis, regras, regulamentos, acordos e convenções nacionais e internacionais aplicáveis ao presente instrumento e suas atividades, em especial, mas não se limitando, a legislação d...
	17.15 A partir da data de assinatura do presente Contrato e nos 10 (dez) anos seguintes, mediante comunicado por escrito com, no mínimo, 30 (trinta) dias úteis de antecedência, a CONTRATADA deverá permitir que a CONTRATANTE, por meio de representantes...
	17.16 A CONTRATADA concorda em cooperar e auxiliar a auditoria, verificação ou investigação conduzida pela CONTRATANTE, em relação a qualquer alegada, suspeita ou comprovada não-conformidade com as obrigações deste Contrato ou das Leis Anticorrupção p...
	17.17 A CONTRATADA deverá providenciar, mediante solicitação da CONTRATANTE, declaração escrita, firmada por representante legal, no sentido de ter a CONTRATADA cumprido as determinações desta Cláusula.
	17.18 Quaisquer violações das legislações aplicáveis às atividades das Partes, a este Instrumento e ao Código de Conduta da CONTRATANTE deverão ser denunciadas no Canal de Ética Acelen, através do telefone 0800 377 8007, pelo site www.canaldeetica.com...
	18.1 A CONTRATADA se obriga, inclusive em nome de seus sócios, cooperados, funcionários, empregados, prepostos, ou prestadores de serviços, observado o disposto na cláusula 13.1, a manter o mais completo e absoluto sigilo sobre todas e quaisquer infor...
	18.2 Para os fins do presente Contrato, consideram-se “Informações Confidenciais” todas e quaisquer informações e dados, técnicos, comerciais ou de outra natureza, pertencentes a determinada Parte (“Parte Divulgadora”), ou relativos a ela, suas ativid...
	18.2.1 A realização de cópias, físicas ou virtuais pela Parte Receptora estará condicionada à expressa autorização da Parte Divulgadora.

	18.3 Durante a vigência deste instrumento e pelo período adicional de 5 (cinco) anos contados o seu término, independentemente do motivo, cada Parte se compromete a manter em estrito sigilo as Informações Confidenciais da outra Parte e a não as utiliz...
	18.4 Os representantes da Parte Receptora apenas terão acesso às Informações Confidenciais da Parte Divulgadora que estritamente precisem conhecer para executar as suas funções relacionadas ao presente Contrato, com base no compromisso de mantê-las em...
	18.5 Cada Parte poderá divulgar as Informações Confidenciais da outra Parte caso haja determinação de autoridade competente, hipótese em que a Parte Receptora se compromete a divulgar as Informações Confidenciais apenas na medida exigida por tal autor...
	18.6 Mediante solicitação, ou por ocasião do término deste Contrato, a Parte Receptora deverá, conforme instruções da Parte Divulgadora, restituir, inutilizar ou descartar os materiais confidenciais que porventura permaneçam sob a posse daquela, além ...
	18.7 A CONTRATADA, por meio dos seus empregados, agentes, prepostos e representantes reconhece que a segurança dos recursos utilizados na prestação dos Serviços e no cumprimento das normas de segurança da informação da CONTRATANTE são de fundamental i...
	18.8 A CONTRATADA assegurará e garantirá a segurança das informações, a integridade e a confidencialidade dos sistemas e dados empregados na prestação dos Serviços, implementando todas as medidas de segurança necessárias à inviolabilidade dos mesmos, ...
	18.9 A CONTRATADA notificará imediatamente a CONTRATANTE sobre qualquer fato que comprometa a segurança da informação, como, por exemplo, tentativas de invasão, roubo e vazamento de informações, vulnerabilidades identificadas e incidentes de segurança...
	18.10 Ficará a CONTRATADA obrigada a indenizar a CONTRATANTE contra qualquer queixa ou processo que possam ser propostos contra ela em decorrência do descumprimento das suas obrigações relacionadas à segurança da informação, sem prejuízo à reparação e...
	18.11 A CONTRATANTE poderá, mediante o envio de notificação prévia com ao menos 10 (dez) dias de atencedência, por si ou por terceiros, realizar auditoria a fim de garantir que a CONTRATADA atenda os requisitos mínimos de segurança dispostos no Contra...
	18.12 Na hipótese de haver subcontratação, a CONTRATADA deverá incluir no respectivo instrumento cláusulas por meio das quais sua subcontratada se comprometa a cumprir as obrigações previstas neste capítulo de Sigilo.
	19.1 Todas as notificações, solicitações e demais comunicações a qualquer das Partes nos termos deste Contrato deverão ser efetuadas por escrito e enviadas aos representantes indicados no Item 8 do Quadro Resumo.
	19.1.1 As notificações serão consideradas efetivadas: (i) no ato de sua entrega, se entregues pessoalmente; (ii) se enviadas por correio ou serviço de courier, na data do respectivo aviso de recebimento, sendo certo que toda notificação enviada por co...
	19.1.2 As Partes poderão alterar, a qualquer momento, o endereço para o qual as notificações deverão ser enviadas e o representante indicado para recebê-las, mediante notificação dirigida à outra Parte. Esta deverá ser entregue pessoalmente, por notif...
	19.1.3 Cada Parte será responsável por manter atualizados os seus dados de contato, sob pena de a notificação ser considerada entregue, ainda que enviada a endereço já desocupado ou a representante destituído das funções.
	19.1.4 Os atos praticados pelo representante designado na Cláusula acima – ou por eventual substituto – obrigarão a respectiva Parte, para todos os fins deste Contrato, sendo inadmissível a alegação de falta de poderes, ilegitimidade ou incapacidade.

	19.2 As Partes reconhecem e concordam que este Contrato não gera qualquer relação de subordinação, solidariedade, subsidiariedade ou de exclusividade entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA e seus Representantes, agentes, prepostos, empregados, sócios e de...
	19.2.1 O presente Contrato é firmado sem caráter de exclusividade. Entretanto, as Partes ajustam e concordam que durante o prazo de vigência do Contrato, incluindo eventual renovação, a CONTRATADA não deverá assumir compromissos que possam conflitar o...
	19.2.2 A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável, seja a que título for, por todos e quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários e fundiários, pertinentes aos Serviços prestados, não respondendo a CONTRATANTE por tais encargos, sequer em ...
	19.2.3 A CONTRATADA obriga-se a apresentar, sempre que solicitada e a critério da CONTRATANTE, documentação que ateste a sua regularidade tributária, previdenciária e econômico-financeira, incluindo, mas não se limitando, às certidões de emissão dos ó...
	19.2.4 Em nenhuma hipótese a CONTRATADA será, para qualquer efeito, considerada representante legal, agente, mandatária, parceira, associada e/ou Joint-Venture da CONTRATANTE, não podendo em nome desta praticar quaisquer atos, contratar ou assumir obr...

	19.3 Não obstante a inexistência de exclusividade, tendo em vista que a natureza dos Serviços permitirá que a CONTRATADA tenha acesso a Informações Confidenciais relevantes da CONTRATANTE, as Partes estabelecem que durante a vigência do Contrato, a CO...
	19.4 A CONTRATADA reconhece, de logo, que não realizou investimentos consideráveis para assunção das obrigações aqui pactuadas, sendo certo que todos aqueles investimentos inerentes ou necessários ao regular desenvolvimento da atividade da CONTRATADA ...
	19.5 O presente Contrato somente poderá ser validamente alterado mediante instrumento escrito firmado por ambas as Partes.
	19.6 A novação, quitação ou renúncia de qualquer obrigação decorrente deste Contrato somente será considerada válida se realizada por escrito. O não exercício de qualquer direito nos termos deste Contrato na primeira ocasião em que seria possível fazê...
	19.7 A nulidade ou ineficácia de qualquer disposição deste Contrato não afetará suas demais disposições, que permanecerão em pleno vigor, obrigando-se as Partes a empenhar seus melhores esforços para substituir no menor tempo possível a disposição nul...
	19.8 O presente Contrato constitui o acordo integral celebrado entre as Partes com relação ao assunto de que trata, substituindo todos os acordos e entendimentos anteriores, orais e escritos, havidos entre as Partes com relação ao aludido objeto. Quai...
	19.9 Cada uma das Partes será responsável e deverá suportar todos os seus custos e despesas incorridas em conexão com a avaliação, negociação e conclusão do presente Contrato, incluindo as despesas incorridas com assessores legais.
	19.10 Ocorrendo reajuste ou revisão, na remuneração, o valor atualizado servirá para todos os fins deste Contrato, inclusive para a composição da base de cálculo das cláusulas penais.
	20.1 O presente Contrato será regido pelas leis da República Federativa do Brasil.
	20.2 As Partes elegem o foro da comarca de São Paulo/SP, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para a solução de quaisquer controvérsias oriundas do presente Contrato ou a ele relacionadas.

